
Mensagem nO 277/2012 
Aviso 516/2012 

TVR N.o 175, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 72, de 
22 de março de 2011, que autoriza à Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Turvo, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO)) 
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Mensagem nº 277 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
ººns!!t}ljçãQL Sl!Plneto. ª. aprec!@ão .(l~Y º~-ª-ªExcelências'nª-companhadas .. de_Exp_o.siç.õ_eB_ de .­
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comuniçações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 20, de 17 de fevereiro de 2011 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petrolândia - PE; 

2 - Portaria nº 22, de 17 de fevereiro de 2011 ~ Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria nº 27, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Unidos 
______ por_EaxinaL_no_município_de_Jiaxinal_dos_Quedes ___ gç;:;.,,; ------------

4 - Portaria nº 31, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Macedônia, no município de Macedônia - SP; 

5 - Portaria nº 35, de 17 de fevereiro de 2011 Associação Comunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MG; 

- 6 - Portaria nº 39, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Curionópolis - ARCC, no município de Curionópolis - PA; 

7 - Portaria nº 41, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Volta da Capela, no município de Barra Longa - MG; 

8 - Portaria nº 46, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Comunicação 
Comunitária de Sobradinho - Bahia, no município de Sobradinho - BA; 

- I 

9 - Portária nº47,de 17 de fevereirb de 2011 - AssoCiação de Promoção-do 
Desenvolvimento do Semi-Árido, no município de Ourolândia - BA; 

------------ro-=-Portaria nO 52, deTTd-=e-fr.:e:::;:v:-=e:::-:re::::Crr:::o::---;dr.:e:-->"l2mO"lTl---AA-:::s~so::-:c:::::-Ia~ç::Õã:r::o:--:::dr::e:-rD\!:ifuí::-=sFão=-----

Comunitária Alternativa FM, no município de São Roque do Canaã - ES; 
11 - Portaria nº 54, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 

Cultura Viva do Município de Jutaí, no município de Jutaí - AM; 
12 - Portaria nº 72, de 22 de março de 2011 - Associação Cultural Rádio 

Comunitária Turvo, no município de Turvo - PR; 
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-n:.:-põttàriãnQ120, de 10 de inãib de 2011 -AssOCiãçãõ-Cültüfal-dldntegrélção 
e Desenvolvimento de Quatro Barras (ACIDQB), no município de Quatro Barras - PR; 

14 - Portaria nQ 126, de 17 de maio de 2011 - Associação Progresso do Distrito 
do Bezerra - APDB, no município de Fonnosa GO; 

- --------- ------- 1-S---P0rtaria-n~1-29,de-1-9-de-mai0~de-20H---Ass0eia\iã0-Benefieente-e-Gultural-------­
Comunitária Nossa Senhora do Canno, no município de Monte CanneIo - MG; 

16 - Portaria nQ 133, de 24 de maio de 2011 Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, no município de Piraí do Norte - BA; 

17 - Portaria nQ 144, de 24 de maio de 2011 Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, no município de Três Arroios - RS; 

18 - Portaria nQ 150, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do Setor 
J_~'!!ª_~_!kg!~SL~:::j\~ÇºMfAR,_no 1!1!lni9fui9c!e Qºifuliª _~ _ 0_0..; __ 

19 - Portaria nQ 155, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - Portaria nQ 160, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Stúdio 
FM, no município de Guararapes - SP; 

21 - Portaria n
Q 

169, de 6 de junho de 2011 - Associação do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão, no município de Lajedão - BA; 

22 - Portaria nQ 172, de 6 de junho de 2011 - Instituto Manoel Francisco de 
Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, no município de Paulo 
Afonso -BA; 

-----------23---Eortar-ia-nQ 1-7-3,-de-6-de-junho-de-20-1-1-~-Associação-Gomunitária-1Jnidos-de:--­
Bonito de Minas, no município de Bonito de Minas - MG; 

24 - Portaria n
Q 

174, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Pedrabonitense de Radiodifusão, no município de Pedra Bonita - MG; 

25 - Portaria rr- 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, no município de 
Caracol- PI; 

26 - Portaria nQ 181, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul- RS; 

27 - Portaria nQ 182, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária Cultural e 
de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERT ÃO, no município de Sertão Santana - RS; 

28 - Portariã:n
Q 

186, de 6dé jürilio de 2011 .-:- Associação dê COl11únicação e 
Cultura de Treviso, no município de Treviso - SC; 

-----------zg-=-Portana n~-sv,aeõãe Junho de20I I - Assoclaçao CUltural Parque RIO 
São Lourenço, no município de Juquitiba - SP; 

30 - Portaria n
Q 

27, de 20 de janeiro de 2012 Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Talismã, no município de Talismã - TO; 

31 - Portaria rr-72, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Kennedy FM, no município de Presidente Kennedy - TO; 
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-- - ---- -32-= -Portanit nº Tr9~ -de- Tde mãi"çõ-de 201 T:":: -Ãssõ-ciaçãõ-RáâiO· COlniliiitá1;iã 
Aguiarnópolis, no município Aguiamópolis - TO; e . 

33 - Portaria nº 174, de 21 de março de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Ribeira FM, no município de Darcinópolis TO. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 



/ 

EM n2. 79/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

,fel .;~l 
~~ 

Brasília, 13 de abril de 2011. 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo, no Município 
de Turvo, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com 
o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja. documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº-53000.012805/2006, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos [mais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § ).2. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N!! 72 DE 22 DE 

PUBLICADO NO DiÁRIO 

OFICIAL DE ~3 I 03 I I ( 
Página: 96 Seção: I 
ANOTADO POR: ~ 

MARÇO DE 2011. 

o MINISTRO DE EST AnO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.01280512006, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo, com 
sede na Avenida Nossa Senhora Aparecida, nO 567, Centro, Município de Turvo, Estado do Paraná, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 25°02'30"S e longitude em 51 °32'19"W, utilizando a freqüência 
de 1 04,9 MHz. 

Art.3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § JQ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações 



Aviso nº 516 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretá.rIo da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão; 

Senhor Pt'imeiro Secretário , , 

PR'-Mf;.IRA".SECJ3tEri~RfF 
RECEBIDO nesta Se·;;';·€]~~r!.~ 
Em,J}_1 _IJiJ/d-.. àsL'tOLhoras 

q. 'SJh0 

,,' 

Em 22 'de junho de 2012. 

TVk .1G4/ /2 C L 

1C1G,(j-~ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução d<:; sçrviç~s de .radiodifusão comunitária constantes das Po'rtaria~ nQâ 20,22,27,3), 35,...------ ' 

',,' ;'1.; 1" IL . .1 ' -'"' "';:.....:....; ..•.. -

39,t41~-'46,47;52~ 54,'72,120,126,129,133,144,150,155,160,169,172, 173,174,178,181, , 
182,186, 189,de2011;27, 72, 11ge174,de2012. 

Atenciosamente, 

SI HOFFMANN 
Ministra de stado Chefe da Casa Civil 

da Pr sidência da República 
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Ka.otC(ÇY}11 110 
FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

.---"" 

PORTARIA] tJ I!j /1! í/J/2 .,.... v , _____ 

Processo Administrativo n° 53000.012805/2006-66 

. Art. 10
_ 

Nome da Entidade: Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo 
-

. Seile: Avenida Nossa Senhora Ap--arecida, 567 - Cenlro 

-
Município: Turvo 

.. , Estado: PR 

Art. 30
_ 

ICoordenadas: Latitude em 25°02'30"8 e Longitude em 51°32' 19"WI 

IFreqüência: 104,9 Mh~ 

Número de Volumes: 01 

Relatório Final- Processo n° 53000.012805/06 - Local: Turvo, UF: PR 

--'~---SERv'çn °1'18Llrr, ::<:'}"";:R'" , v f. 1#' .... ' t.t.t: " .... 
Min:;;íério das (>'1mUf;;~'<l;!,~ 

CON,cERF I':"'" f,'nrW;I: 

2 3 MAR ZOl1 

( I 
-- -~:;:::;:;;;;;;:;;:;:,;;;-;;;.' "~~l 

, 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

MINI8TERIO D.ú.8 GOMIJNi f::.il.Ç!l5Ef: 

8 RJfJ; fU!J. - Cf F 

53üüri) ~H2~ü5.l200b-B6 

$EPR.G",ü~LÜG.Is:~ütÜG!~:;~.L.I$PÜt. 

í:::füSi:i!Q06-i7:20 b--6J7·1rf2.it' Ur12f( 
A Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo, inscrita no CNPJ sob o nO 

07.752.524/0001-88, sede rua José Antônio Moreira, 551, na cidade de Turvo, Estado do Paraná, 
CEP: 85.150-000, telefone OXX-42-3642-1413, correio eletrônico: marcelomantomix@bol.com.br, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. EXª., nos termos de que trata o item 3 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na rua José 
Antônio Moreira, 551 de coordenadas geográficas 25°; '02,39 S" de latitude e 51°,32,00 W" de 

." '-; 

) longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal 
(t:... ... ; para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Turvo, 18 de janeiro de 2006. 

Nome do representante da entidade: Osni Lustosa de Souza 
CPF: 575.634.549-34 

2 3 MAR ZDll 

Endereço para correspondência: avo Nossa Senhora Aparecida, 561, na cidade de Turvo, Estado do 
Paraná, CEP: 85.150-000 - Telefone para contato: OXX-42-3642-1413 
Correio eletrônico: marcelomantomix@bol.com.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n~ 4 041- /2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor, 
OSNI LUSTOSA DE SOUZA 
Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo 
Av. Nossa Senhora Aparecida, 561 
85150-000 - TurvolPR 

Brasília, O Df de agosto de 2006. 

'Í:: _ j Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO 
COMUNITÁRIA TURVO, na localidade de TurvolPR, informamos que seu requerimento foi 
cadastrado sob protocolo n° 53000.012805/06. 

Cumpre~nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e 
funcionamento da estação. -... 

-\ Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
l· ,./ relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações. 

padronizados, Manual de Orientação (sempre atualhado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

rngbsIDOS/SSCFJMC 

séii!ç7ipúBLlCO ;:EDt:R;1 
Min!~,grio das (~"lmülii.:i!/,' 

CONFEp,r.· ..... , .' nR!r.li 

2 3 MAR 1011 



SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AlC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 01/2009 

Processo n.º 53000.012805/2006 

TU RVO/PR 

M INI::'TÊRIO 0.6. S IJOM IJNIC.Ii. ÇI:iES 
eiRA SfUA .. DF 

53000 027967/2009-4'1 

SEPRüiDilOGICOl-OGICGRllSPO 
2510612009-0\) :S3 . ') . '! '/ ') 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o 

n. 07.752.524/0001-88, com sede à Rua José Antunes Moreira, 551, Centro, Município 

de Turvo, Estadci do Paraná, entidade sem fins 'Iucrativos, legalmente constituída e 

devidamente. registrada nos órgãos cC!mpetentes, vem respeitosamente à presença de 

vossa excelência, face a publicação do aviso de habilitação 01/2009 para rádio 

comunitária, requerer que seja JUNTADA ao processo acima descrito a documentação 

em anexo. 

J 

~ 
.f>~Ô'~ 
() C O-,,/q} 
V <:~ "'IJ-. 

~/~ 

LUI~. 
OSNI LUSTOSA DE SOU 

CPF 575.634.549-34 
Presidente 

Reotmhe~o ~or egmclh81lQD a(G) flrmr;{fli do: as Nr 
'?'.Y~: ;rQ.?A,.J)-~~,rt;?SI:4.,I. iiinJ,.I~-

~ '-'" rN ';:'.' '.!' 

Turvo· ;. . ". 

SERViÇO PI)8UCO ;:Er)ER;':'"! 
r~iinl:Ftério das C()!j1lmi(,ê~': ,:.; 
CON~E~~ r:. "!\'; ") nRlnn 



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 

07.752.524/0001-88, com sede à Rua José Antunes Moreira, 551, Centro, Município de Turvo, 

Estado do Paraná, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 

órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª-., em atendimento ao Aviso 1/2009, 

apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n. 1/2004 - Norma Complementar do 

\, Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n. 103, de 23 de janeiro de 2004, 

publicada ,,!O Diário Oficial da_ União de 26 subseqüente. 

CPF 575.634.549-34 
Presidente 

i Rectmheço ~or semelhança aIs) firmaIs) uw,~"",~t:.-

ij,; .:'-,:,' :,- , 

TUf\J0 ' ~~. -", __ ~" ,~ 

T/~8ELiONATO 1~'~':rl,KTr: 
R. El'JEl RiCldi, ::iúO Turvo" PR 
CÚI1i~ICa UI. GUólralAlillvS- I" 

TURVO/PR, 12 de maio de 2009. 

SéRV\çl-)f~üBi.lc6 F~DE:-I', 
Mifl;~\ério das Comum.::",,,,", 
CONfERt COM () OR1(;\!' 

Z 3 MAR 1011 



" 

1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1- Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério d 1-'"""""7~-r-""""'~::LdI1' 
Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

)( 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

)( 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

)( 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e juridicas Sim Não 

X 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

P< 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

K 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da Sim Nãó 
entidade Ix' 
-
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na Sim Não 
área da comunidade a ser atendida pela· estação ou na área urbana da localidade, conforme o .. 

. 'P( 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das Sim Não. 
normas estabelecidas para o Serviço !)l( 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade nãó é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, indusive comunitária, ou de' qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 

K' como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver ". 

-
J){ 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação Sim Não 
do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 

;X Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, Sim Não 
confirmando as coordenadas geográficas; na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço X 
proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Sim Não 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados ;K indicados em seu requerimento, caso seja selecionado ':, ... ::;;~:.::".::~.; .. ,.. :.:.:.: .... -==== 
16 - Comprovante de recolhimento de tax relativa àsfespesas de C< dastramento Sim Não 

P< ~ 
~\ul. avvv t. (, 
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11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 
1- Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 

I---r-t--ir-I 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 
1.1-Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o Sim Não 
nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de >( 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1- Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a 9),9 forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente Sim Não 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação 
da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e X 
assinatura do representante legal 

3.1- Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão X 
Comunitária 
4.1-Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara Sim- Não 
que concorda em associar-se às demais entidades. -. >< 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n!! 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras ~ha inteira responsabilidade. 

'i:'" l..JO <cCD )1,I;LI:r- . t: '1'0 . "-

DU4"r~, ~_ . . 

,~U"k Sq· 
OSNllUSTOSA DE SOUZ 

CPF 575.634.549-34 

Presidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO 
Av. Nossa Senhora Aparecida, 567, Centro 
Turvo/PR 
CEP 85150-000 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação à Av. Nossa Senhora Aparecida, 549, Centro, CEP 85150-000, 
Tu coordenadas geo ráficas: 25!!02'30"S de latitude e 51!!32'19"W longitude. 

O U AR Rectnheço ~or semelhança ais) fiml' (s) ~d "PI' ~~=-
LV5 f"'Q SA . c/::z. 

ÍJ ... :; ... 
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ASSOCIAÇÃO eUL TURAL RÁDIO eOMJTARIA TURVO 

ESTATUTO SOCIAL I 
! 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS i 
Art. I o - A Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo, doravFte denominada A CRCT, 
é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duraçao indeterminada, de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por núme~o ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades dlcomUllidade atendida, para 
fins não econômicos, do Município de Turvo, Estado do Paraná, Cal sede, Rua José Antunes 

. Moreira, 551- Cep: 85.150-000. 

Parágrafo Único - A ACRCT, utilizará como denominação fantasia reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo, tem po objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT.ÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradiçges e hábitos sociais da 
comunidade; .I 
b) oferecer mecanismos à fOffi1ação e integração da commlidade, eSJ'mUlando o lazer, a cultura 
e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços d defesa civil, sempre que 
'~~ I, 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jomalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; I 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de exptessão da forma mais 
acessív~li)Qssível. I " 

ll- respeitar e atender aos seguintes princípios: I 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e JnfO]' ativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; ,. 
b) promoção das atividades artísticas e jomalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; , 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favore endo a inte!,rração dos 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, co vicção político­
ideológico-partidário e condição social nas relações commlitárias; 

, I 
§ 10 E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualq~ler discriminação política, 
filosófica, racial, relígiosa,sex.ual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 

asSO~:~d~S; :".:_,:.:~ .. /.:: :,;" '~ ... :'. ", . : :. ,::::::: ! 
§2° Será obrigatória apluralidàde de opiniões e versão, de forma si~ultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sel11pre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; I 

I 
§3° Qualquer ~idac»lp da ·coml.llÍid;aAe.b.en,~fi.ciada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuritos abof(fudo~:pa progràmaçãodaeITíissora, bem como manifestar idéias, propostas j 

sugestõés, rec1âriiações ou réivmdicações, devendo apenas observar 6 momento adequado da 
I 

programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção r~sponsável peja Rádio 
Comunitária. ~_,....;.I ,~_""'"'\ 

10 OfícÍo de Protestos de 11tulos e 
Registro de Títulos :- r~o9umentos 
M . do Rodo RlbEmq Bunko 

I\RII\ OFICIAL I 
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RUA CAPo r~OCHA, 1331 • CX. rqsTJ\L 3549 
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Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo surSidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

ArtAo- A receita da Associação Cultural Rádio Comunitária Tu .. o será utilizada, única e 
exclusivan:ente, para ~ ~onsecuçiio de suas ,~alidades insti:ucionaile não se~á a?m~ti~a a 
remuneraçao de seus dirigentes pelo exeryíclO de suas funçoes, bem omo a distnbmçaode 
lucros (sobras), dividendos, vantagens oU: bonificações a qualquer d s seus associados ou 
dirigentes. ) 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e juri icas que tenhanl preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia GeraJ, com residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições destr Estatuto. 

Art. 6° - A ACRCT será composta pelas seguintes categorias de askociados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaranl a ata de ~ndação. São eles: Osni 
Lustosa de Sousa, Vilmar Ribeiro, GiImar Moreira do AmaraJ, Ivonpte Terezinha Moreira, 
Marcos Roberto Calixto, Josemar Chanlorra GonçaJves, EvaJdo HaJlna, Cleber Salomão Hack, 
Jocinei Andrade, Francisco Germano Lustosa Sidnei de Ahneida, Gérson Silvestre, Alaor de 
Souza Penteado e Ezilda de Jesus Moreira, I 
II - Contribuinte~ ou Efetiv?s - O sócio ?o?trib~n~e ou efetivo será propo~to t:0r dois outro~ de 
qualquer categona, preenchido o formulano propno, dependente a sua aceltaçao da aprovaçao 
da diretoria, pela maioria de seus membros.. I 
III - Honorários -. Poderão ser sócios honorários vtiltos eminentes, nacionais ou estrangeiros, 
que se hajam distinguido por feitos notáveis ou contribuídos relevaltemente para o progresso da 
ACRCT. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assenibléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: I 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados bara cargos diretivos, desde 
que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro sociaJ, "-'.. . 
havendo justa callsa, os associados que infringirem este estatuto, defde que sua transgressão sej~ . 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a pnpcedência da solicitação, 
deverá su,bmetç-:l<F~ Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fi.mdamerita:da;~a:ssegurado o amplo direito de defesa·do associado etn questão. ~_~~ 

. . :l;'···"· ..•. ' '.. , SERViCO PÚBLiCO FEDE:R~: I 

··li .: I>ÓSÓ~~ios 'E:J)it:si~:~UNCIONAMENTO 'I Ministério d~ls O'lmuniC<l. ~.i' ". 
Art. 10 - São orgãos da ACRCT,: i cor~FF:pt:: ;-:,'.;,1 () ()f/lI~!ld 

a) Assembléia Getal ; 
b) Diretoria; .. ,. 2 3 MAR 2011 
c) C~~~lho co~~~tã.~Q·.. . . i . . . .. -.L/it..----
Art. 11 - A Assembléia GEiral, órgão máximo de deliberação da AC~CT, será composta po .-.Q_~-;;;;:::;;';;;;;;:;J;;~ .~:~ 
seus as:ociados, eocorre:á ord,inar!amen:e a cada ano,.; no dia 20 dei o~tubro para avaliaçã~ e" 
prestaçaode contas da Drretona, discussao e aprovaçao de planos, projetos e assuntos geraIS. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 03 (três) ano(s) para eleição I~a Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para des~çã~.dos dirigentes e 
aJteração estatutária, respeitarIdo-se o disposto ° -p t- tL d T'tu!os e 

. 12 Ofício de ro es vS . e I 
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§ 10 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria cl.a diretoda, por um terço 
dos associados fundadores ou, no núnimo, um quinto dos associados :(colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a aSStUltos de interesse ge~al. Quando a deliberação 
se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será eXigido o voto concotde de 
dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada par~ esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 
de um terço nas convocações seguintes. r 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oiL dias, através de edita.l ou 
comunicado afixado na sede da ACRCT, e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho ComunitWo e com divulgação através de pelo/menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metadel mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qullquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §lO '1 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóvei~ ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, de1iberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações dociais fiJjados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 10. I 

Art).2.- . toria da ACRCT ór ão executivo e administrativo, erá composta or um 
Diretor Geral um Diretor Administrativ . ·etor de O era õe. e eItos em Assembléia 
GEal para um mandato de 03 anos, permitida a reeleição. . 

§ 10 - A Diretoria da ACRCT poderá ser substituída, para fUlalizaçãd do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disp,osições dispostas no §lo. 

I 
§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residêncías sejam 7itimdas na área da -. 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo 
que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qualA~co~ra roro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os traballlos e o patrimônio da entida e. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACRCT, em atos públicos ou intemos. ~';E·RV!&.1PiiLiCõFEõ'E[.1{f: 
d) Realizar todos os· atos necessários ao desenvolvimento da A CRO , Mint:;i§lio das C0!T1voic-i)y{~: 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balançd Patrimonial e o ReJat úor~ft~r'-'-': .", nrww,,' 
de Atividades; 1 l 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. Z 3 MAR Z O 11 I 

~n~~~~~i~;~~;r.~~=::o~~:=za~ ~ :f~S~tos das -&~J;==~.," 
1) Ahenar;·,decldJ,I'~q..b,J;'e aqulslçao econstitmr onus sobre bens moveIS e lmovelS medIante 

. autorização cia~sembléia <;1eráI; .. I 

li) De cada dirigente: I 
a) Ao Presideilté compete:' representar a ACRCT, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
coótdenar e.i>tesidirasretiIi.íÕe~ da diretoria; assinar cont!atos, ajust~s ou convênios de interesse 
da associação, inôvimentárcon):a bancária conjunta da entidade c01 os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempáte nas deliberações da diretoria e em A ~ ; praticar 

testas de 'ntu o 
1~ Ofício de ~\~\os e Documentos 
Renistro de .io RibEiRO Bl.m.ko 
~, do RoC\, 

M~n\(.\ OFIIC1Al. a501Q-270 
1074 - CEP 

NE l042) 723- I Pf\Rf\NÁ 
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todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; I 
b)'Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritórió da aJsociação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente t040s docmnentos 
concementes a vida financeira da ACRCT, secretariar as reuniões ~a diretoria, lavrar as atas, ter 
sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos 
a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesoUlfaria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar tbdOS os aspectos 
concementes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativanlente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos adrindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodií' são; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mirumo, dnco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, rel[iosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a p ogramação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comUllidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se atrai és de seu regimento intemo 
e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resmnido c111telldO a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação. , 

IV - DAS ELEIÇÔES ' ' 
Art' 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanldda de 110mil1ata completa e 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como ddlreferendum de, no mínimo 
um décimo de associados aptos a votar. 

§ 10 
- É vedada a partidpação.de associados em mais de uma chapa, em como o voto 

cumulativo ou por procuração, [ 

§2° - A diretoria será fonnada pela chapa que alcançar a maioria do votos ou de acordo com a . 
proporcionalidade ~ós v, õtos ,obtidos por cada chap~ desde q, ne obti~o o r~lí;1~l110 de vinte P~RV~,~1 PtJ8lJC, C,I·~·ÕtR7.T1 
cento dos votos valIdos totalIzados no processo eleItoral, A escolha do cnteno para contag1Tt;vlin:t";iériO das C>'lmlJiIÍCôI/?:: 

será decidida 110 início da ~G., . I. CONH::Pr. ,;.-... " (lQ/qlll'<' 

.. .. .. '.' .' ,', i I. 

V - DA PROGR.,Al\1AçA9.: ... · .. ,' "::',:'. I t Z 3 MAR 7011 
Alt, 16 - A programação da einÍssóta dé'vetá respeitar todos os prin9ípios e normas dispost na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária, li 

. '."'. ' I -~ .. ;;l, ........ ," .. ·:~-:-,,·· .. · 
Parágrafo único - Será vedada a transferêpcia da outorga e a formação de redes, excetuadas as '.,~, ... ">.,~~."~ ... ,,,. ,~ 

situaçõ~s de gu,.~~a:c,alanú.~~e.PÚ,1?HC.~' ~p,.id(;}~~.,~,_as tran~missõ~rl obrigatórias ~os Poderes 
ExecutIvo, Judiclano e LegISlatiVO, definidasem,'l~Is,Tambem sera vedada a cessa0 ou 
arrendamento da: ei:nissotádó'Serviçó de,Radlociifi.isão Comunitária ou de horários de sua 
programação..' .~_~ 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
----;-r;::7i't:;;p.~c;;toe; de íltulo., e 
1~ OfíciO de ~~~\~S ~ nocumentos 
Registro de Ido mbEiRO BUí~ko 
Ml\nil\ do Rgri:ICIAL 

"074 .. CEP 85010-270 
FONE (042) 723-1 .. PARANÁ 

GUARf\P~\jI.~~~ .. C.X. POST~,l 3fl4~ 
RUA CAI', ROC\1 'I<J\LlJSNY\ r:3creVtin\r.;'~ 
D JOí\O LUIZ Y:; 'oRf. SS\ { JUIf)lfliJfI\~~Oo 
O AOtMIR R. Vil ...~ .• , --



Rua Mato Grosso. 2539 • FMoIFa>e: (45) 3224-5420- Cuca",,'- PR 
Al.itenliquel a. prtl~ ta cópia. conforme o originei • mim 
<l!pre_"lAdQ. a u ANVERISO. do que dou "'" 

selõ'dê'-ãuiéntiêidâde\' 
foi aposto na última folha 
deste documentO. 
Instr. Funar en nO 03/02". 
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Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACRCT, será composto pelas contriblúções sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e Subvel1Ç~eS, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação fin~lceira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimoni~l, por valores advindos de 
suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remuuerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, p ,r deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para est fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo el deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo m nos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da ACRCT, ocorrerá segUlldo decisão de A'ssembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade d~ fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. i 
VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS .. ..',' ...... : 
Art. 20 - ~s casos omissos llest~ e~tatuto ser~o:rysolxiqosp~ia'diTetria ,c01~feé;ü:rso a AG, 
pelo aSSOCIado que se achar preJudICado.·· .'. . . ::~' .. ;,. . ( ...• 

I 

Art. 21 - Ficou eleita a seguinte diretoria: PRESIDENTE: Osro LUftosa de Sousa Rg: 
4510920-8lR- CPF: 5}5634549-34; VICE-PRESIDENTE: Vilm,ar Ribeiro; 1° 
SECRETARIO: Gilmar Moreira do Amaral; '1-0 SECRETÁRIO: Iyonete Ter;czinha Moreira; 
10 TESOUREIRO: Marcos Roberto Calixto; 20 TESOUREIRO: Jbsemar Chamotra 
Gonçalves. ! .. 

Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral (AO.) 'de 20 de outubro de 
- I 

2005 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a 
este registro todas as alterações por que passar. . I 

REGISTRO DE TITULaS E DOCUMENTOS 

PROTOCOLO N° 0090599 
REGISTRO N° 0000653 

LIVRO A·015 

~') \. i' : 
---;----: 

I 
I 
I 

Turvo, 2Q de outubro de 2005 
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REGISTRO DE TfTULOS E DOCUMENTOS 

PROTOCOLO NU 0090599 
REGISTRO NU 0000653 

LIVRO A-015 

REQUERIMENTO 

. Ao Cartório Oficial de Protestos e Registros de Títulos e Dlcument s. 
~------------------~ 

, Comarca de Guarapuava - Paraná 

OSNI LUSTOSA DE SOUZA, brasi1eir~, casado, do comercIO, 
, I ' 

; residente e domiciliado a A~; Nossa Senhora Aparecida, 5

1

61, Centro, CEP: 85.150-
000, mUnicípio de Turvo, Estado do Paraná, portador da cédula de Identidade RG 

'no: 4.510.920-8, expedida pelo Instituto de Identificaçã,o do Estado do Paraná, 
Inscrito no CPF sob. nO: 575.634.549-34, vem mui respeitpsamente por meio deste, 
requerer, o registro da ATA DE FUNDACAO E DO ~STATUTO SOCIAL da 
ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA DE TURVO, no Município 
de Turvo - PRo 

Neste termos, pede defêrimentú~ ", ,', 
.', ", . 

Guarapuava, 25 de Novembro de 2005 . 
. ,', 

" a, !~l-h 
OSNI LUSTO§.rDE SOUZA 

PRESIDENTE 

, ....... J .. ". ______ _ 

2 3 MAR 'Z'On 
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HI:<:i.TIT.~ENJOS 
ANEXO 5 l. .3. 

Ar ..... JJJ1 EU .. JJ ..... eÁ.. J/1.4.J! •• Y..4.eÁ.. 
JJO .tÍx A xutro · 

Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil' e cinco nas dependências do salão 
paroquial da igreja matriz de turvo, mais exatamente às' oito horas e trinta minutos, 
reuniram-se varias pessoas da comunidade, realizou-se a rekmo de fundação e aprovação 
do estatuto da Associação Cultural Radio Comunitária Thrvo. Tendo como objetivo o 
crescendo digo" o crescimento social, cultural e educatiV!o da comunidade: integrando 
harmoniosamente com as dimensões ecológicas, promove~ e incentivar socializações de 
conhecimentos e informações, bem como dos meios técnicos e recursos necessários para os 

I 
processos de geração e transmissão desses estimular a uQ1ização de recursos bumanos, 
financeiros através de praticas de compartilhamentos .de bens individuais, promover eventos 
para consolidar a comunidade como uma sociedade orgabizada. Estimular os trabalhos 

'I voluntários das pessoas, para co?~.~.s~ de()bJ,·.~tiv,'Ó,~, '.CO~tUS ~~ ~t~esse da c~~~idade 
como forma de buscar a fratermdade, proJ,llover e':mc~ti ar JD1CI3Ílvas que vl3blhzem a 
oferta e democratização do acesso 'às informações aÕ'púb ·co~ Na seqüência passou-se a 
coordenar trabalhos da reunião; eleição da diretoria obr, meio de indicações assim 
constituída; Presidente Osni Lustosa de Souza RG 4.510.920:"8 CPF 575.634.549-34 Vice­
presidente Vilmar Ribeiro RG 8241A07-0 .CPF 034.623.889~? l°secretario Gihnar Moreira 
do Amaral RG 7.660.842-3 CPF·029.881.729-27 23 secr~a Ivonete Terezinha Moreira 
RG 7.224.036-7 CPF 029.556.689-23 13 Tesoureiro Marcos Roberto Calixto RG 
8.654.374-5 CPF 040.097.539-43 23 Tesó~~~ .. ~:-!ps~~jf Cbamorra Gonçalves RG 
7.746.050-0 CPF 530.259.655-77. Ficou decidido que a diretp,riaterá um mandato de três 
anos e deverão respeitar o es!atuto que aprovaremos lokoa:..s.çguir. Decidiu-se que a 
associação Cultural Rádio comunitária Turvo usará a sig~ ACRCT. Eleita a diretoria e 
aprovado os estatutos, com leitura· na integra e analise interpretativa de seus artigos e 
parágrafos, que servirão de base par~ o an~amento ~ AC~CT. Nada m~s bave~do a tratar 
deu-se por encerrada a presente reumão, cUJO ata devIdamente lavrada vaI ser assmada pelos 
presentes na condição de associados, fundadores, e transcrita e assinada pelo secretário e pelo 

\ pr,eSidente. . . iR\ii{7.)PôBüCõ'~(: : 
j ... - • " 

Min!~;tériD dp!=· (', "~'.lGjC<.l~.r2." 
COj·,.!!·::· :'?:(~li' 

Z 3 MAR 2011 

l° Secretário 
Ls::J ...... _ ..... ~1 

_..,,~ .. _ ... ,..~ ••• ' •• ", " :" •• '",""'-"'~""'.:' •• c:<. 

... _ ..... __ .. --------
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ATA DE ELEiÇÃO E ADEQUAÇÃO DOS CARGOS DA DIRETORIA DA ASSOCI~ÇÃQ.,,'~'~'-"""'" 
CULTURAL RÁDIO COMUNITARIA TURVO, REALIZADA AOS 16 DIAS DO MES DE ;)..a .. " 
JUNHO DE 2006. Aos dezesseis dias do mês de junho de dois mil e seis por volta das nove :.:y 
horas em segunda convocação, neste Município de Turvo, Estado do Paraná, reunir~m~é~-_{j--;l 
na sede da Entidade as seguintes pessoas: FRANCISCO GERMANO LUSTOSA, brasileiro;"""",,.../, 
viúvo, comerciante, residente e domiciliado à Av. Nossa Senhora Aparecida, n.o.567, Centro, 
CEP 85150-000, Turvo, Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.o.648.569.3 
SSP/PR e do CPF n.o.390.917.409-49; GILMAR MOREIRA DO AMARAL, brasileiro, 
solteiro, de maior, estudante, residente e dO,miciliado à Av. Moacir Julio Silvestri, s/n, Jd. 
Filadélfia, Turvo, Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.o.7.660.842-3 e do CPF 
n.o.029.881.729-27; HENRIQUE ZAROWNY, brasileiro, solteiro, de maior, contador, 
residente e domiciliado à Rua Elias Rickli,·'n:o.398, Centro, CEP 85150-000, Turvo, Paraná, 
portador da cédula de identidade, RG n.o.1 .. 503.600 SSP/PR e do CPF n.o.242.791.379-00; 
IVONETE TEREZINHA MOREIRA, brasit~ira, solteira, de maior, funcionária pública, 
residente e domiciliada à Av. Moacir Júlio Sllyestri, s/n, Jd. Vitória, Turvo, Paraná, portadora 
da cédula de identidade, RG n.o.7.224.0S6-7 e do CPF n.o.029.556.689-23; JOSIMAR 
CHAMORRA GONÇALVES, brasileiro, solteiro, de maior, pintor, residente e domiciliado à 
Estrada Principal, s/n, Alto do Turvo, Turbo;, Paraná, portador da cédula de identidade, RG 
n.o.7.746.050-0 e do CPF n.o.530.259.655-:{7; MARCOS ROBERTO CALlXTO, brasileiro, 
solteiro, de maior, servente, residente e domiciliado à Estrada Principal, s/n, Faxinal da Boa 
Vista, Turvo, Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.o.8.654.374-5 e do CPF 
n.o.040.097.539-43; OSNJ LUSTOSA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, de maior, comerciante, 
residente e domiciliado à Av. Nossa'Senhora.Aparecida, n.o.561, Centro, CEP 85150-000, 
Turvo, Paraná, portador da cédula de)dentidade, RG n.°.4.510.920-8 SSP/PR e do CPF 
n.o.575.634.549-34; SIBILA ZAROWNY, brasileira, solteira, de maior, estudante, residente e 
domiciliada à Rua Elias Rickli, n. °.398, CEP 85150-000, Turvo, Paraná, portadora da cédula 
de identidade, RG n.o.7.942.369-6 SSP/PR e do CPF n.o.010.021.609-95; SIDINEI DE 
ALMEIDA, brasileira, solteira, de maior, comerciante, residente e domiciliada à Av. Nossa 
Senhora Aparecida, n.o.561, Centro, CEP 85150-000, Turvo, Paraná, portadora da cédula de 
identidade, RG n.O.7.526.035-O SSP/PR e do CPF n.o.028.566.159-02; e, VILMAR RIBEIRO, 
brasileiro, solteiro, de maior, comerci~Qt~, residente e domiciliado à Av. Moacir Julio Silvestfi, 
s/n, Jd. Filadélfia, Turvo, Paraná, por.t?~or da cédula de identidade, RG n.o.8.241A07-0 e dQ! 
CPF n.o.034.623.889-47, com o intuito;' de realizar a eleição da diretoria e adequação d~ 
alguns cargos. Assumiu a presidênciad.a Assembléia, por aclamação de todos o Sr. OStil] 
LUSTOSA DE SOUZA, que convidou a mim, SIDINEI DE ALMEIDA, para secretariá-lo, g 
que aceitei. Dando início aos trabalhos o Sr. Presidente falou da importância de estar s~ 
elegendo uma diretoria para a entid.§lde e pôs em votação' e extinção .. do cargo de ~ 
Tesoureiro e exclusão do conselho comunitário. Explicou que o motivo para tal procediment~ 
era para a agilização das prOVidências necessárias para que a entidade conseguisse o mai~ 
breve possível a outorga para a prestação do serviço de RADCOM perante o Ministério da~ 
Comunicações). explicou também que tão logo a entidade fosse outorgada seri~ ~ 
automaticamente reativado o conselho comunitário. Tal proposta foi votada e aprovada po~ 
unanimidade e têm efeito imediato. Dando seqüência na assembléia o Sr. Presidente propô~ "'" 
a votação da nova diretoria, sendo que a única chapa inscrita foi eleita por unanimidade~ ~ 
ficando o referido órgão constituído da seguinte maneira: ~residenY!; OSNI LUSTOSA D~ ~ 
SOUZA; Vice-Presidente: HENRIQUE ZAROWNY; r Secretario: SIDINEI DE ALMEIDA; ;\ 
~ Secretáriõ: SIBILA ZAROWNY; e, 1° Tesoureiro: FRANCISCO GERMANO LUSTOSA. v 
Após a eleição da diretoria, a mesma foi empossada, tendo início imediato o seu mandato. 
Ato contínuo o Senhor Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso. 
Ninguém se manifestando, deu por encerrada esta assembléia. E para constar. Eu, SIDINEI 
DE ALMEIDA, secretária da assembléia. lavrei esta ata, que após lida em voz alta irá 
assinada por mim e por todos os presentes. . 

.... "0" j~'\I~UiOS'é'\ ~~ . 'I~ OlICII) de i'rotH~1. iO \ t: tOG.' • . 
\ Registro de "mulas ~ ~ocul~n ko' 

\ M i" do Rocio RibEIRO OR .' 
A.R t' OFICiAL . 

_' .h ..... _ r.I=P 85010-210 
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ATA DE ELEiÇÃO E ADEQUAÇÃO DOS CARGOS DA DIRETORIA DA ASSOCIf.ÇÃO (~~,.d3 
CULTURAL RADIO COMUNITARIA TURVO, REALIZADA AOS 16 DIAS DO MES DE \ __ _ 
JUNHO DE 2006, Aos dezesseis dias do mês de junho de dois mil e seis por volta das nove '~\_. """",,,, 
horas em segunda convocação, neste Município de Turvo, Estado do Paraná, reuniram-se 
na sede da Entidade as seguintes pessoas: FRANCISCO GERMANO LUSTOSA, brasileiro, 
viúvo, comerciante, residente e domiciliado à Av. Nossa Senhora Aparecida, n.o.567, Centro, 
CEP 85150-000, Turvo, Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.o.648.569.3 
SSP/PR e do CPF n.o.390.917.409-49; GILMAR MOREIRA DO AMARAL, brasileiro, 
solteiro, de maior, estudante, residente e domiciliado à Av. Moacir Julio Silvestri, s/n, Jd. 
Filadélfia, Turvo, Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.o.7.660.842-3 e do CPF 
n.o.029.881.729-27; HENRIQUE ZAROWNY, brasileiro, solteiro, de maior, contador, 
residente e domiciliado à Rua Elias Rickli, n.o.398, Centro, CEP 85150-000, Turvo, Paraná, 
portador da cédula de identidade, RG n.o.1.503.600 SSP/PR e do CPF n.o.242.791.379-00; 
IVONETE TEREZINHA MOREIRA, brasileira, solteira, de maior, funcionária pública, 
residente e domiciliada à Av. Moacir Júlio Silvestri, s/n, Jd. Vitória, Turvo, Paraná, portadora 
da cédula de identidade, RG n.o.7.224.036-7 e do CPF n.o.029.556.689-23; JOSIMAR 
CHAMORRA GONÇALVES, brasileiro, solteiro, de maior, pintor, residente e domiciliado à 
Estrada Principal, s/n, Alto do Turvo, Turbo, Paraná, portador da cédula de identidade, RG 
n.o.7.746.050-O e do CPF n.o.530.259.655-77; MARCOS ROBERTO CALlXTO, brasileiro, 
solteiro, de maior, servente, residente e domiciliado à Estrada Principal, s/n, Faxinal da Boa 
Vista, Turvo, Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.o.8.654.374-5 e do CPF 
n.o.040.097.539-43; OSNI LUSTOSA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, de maior, comerciante, 
residente e domiciliado à Av. Nossa Senhora Aparecida, n.o.561, Centro, CEP 85150-000, 
Turvo, Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.°.4.510.920-8 SSP/PR e do CPF 
n.o.575.634.549-34; SIBILA ZAROWNY, brasileira, solteira, de maior, estudante, residente e 
domiciliada à Rua Elias Rickli, n.o.398, CEP 85150-000, Turvo, Paraná, portadora da cédula 
de identidade, RG n.o.7.942.369-6 SSP/PR e do CPF n.o.010.021.609-95; SIDINEI DE 
ALMEID~ brasileira, solteira, de maior, comerciante, residente e domiciliada à Av. Nossa' 
Senhora Aparecida, n. °.561, Centro, CEP 85150-000, Turvo, Paraná, portadora da cédula de 
identidade, RG n.o.7.526.035-O SSP/PR e do CPF n.o.028.566.159-02; e, VILMAR RIBEIRO, 
brasileiro, solteiro, de maior, comerciante, residente e domiciliado à Av. Moacir Julio Silvestri, 
s/n, Jd. Filadélfia, Turvo, Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.o.8.241.407-0 e do 
CPF n.o.034.623.889-47, com o intuito de realizar a eleição da diretoria e adequação de 
alguns cargos. Assumiu a presidência da Assembléia, por aclamação de todos o Sr. OSNI 
LUSTOSA DE SOUZA, que convidou a mim, SIDINEI DE ALMEIDA, para secretariá-lo, o 
que aceitei. Dando início aos trabalhos o Sr. Presidente falou da importância de estar se 
elegendo uma diretoria para a entidade e pôs em votação e extinção 'do cargo de ~o. 
Te,squreiro e exclusão do conselho Gomunitário. Explicou que o motivo para tal procediment~ 
era para a agilização das providências necessárias para que a entidade conseguisse o maj; J 
breve possível a outorga para a prestação do serviço de RADCOM perante o Ministério d@ 
Comunicações, explicou também que tão logo a entidade fosse outorgada se@ ;;; 
automaticamente reativado o conselho comunitário. Tal proposta foi votada e aprovada pci ~ 
unanimidade e têm efeito imediato, Dando seqüência na sembléia o Sr. Presidente prop~ ~ 
a votação . nova diretoria, sendo que a única chap nscrita foi eleita por unanimidad~ .,')~ / 
ficando o ferido órgão constituído da seguinte man . a: Presidente: OSNI LUSTOSA 1/' / 

OUZA' ice-Presidente: HENRIQ , ° - " , O ,Ia ' 

2° Secr tá' , A ZAROWNY' e, 1° Tesou e" , OS ' 
Após a eleição da diretoria, a me ma foi empossada, tendo início imediato o seu mandatcã 
Ato contínuo o Senhor Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer us<4 
Ninguém se manifestando, deu por encerrada esta assembléia. E para constar. Eu, SIDIN~ 
DE ALMEIDA, secretária da assembléiaf~Y.f~.i ~~jartr~~n' , após lida em voz:l ata i 
assina . i"ítfíi" íllISqsr8 ente ,sr'r'.h(.O ~Lol..!:,,,.'_-_ t,., ' 

~;~~~od~eR~~~~~~u::t~ ~I'!II;I'W'" ' '~'Y~'I(':', A'f-, ~'# Sj % 
FONE (042) 723·1074 • CEP 85 010·270 2 3 MAR [Íl1 . ~ ""'éf. 

O", ~~~~6~~'t,,: c~~;~:~ <L,",-oc, -j * 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO 
Rua José Antunes Moreira, 551, Centro 

Turvo - Paraná 
CNPJ 07.752.524/0001-88 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS FUNDADORES 

EDIMAR CHAMORRA GONÇALVES, residente e domiciliado à Av. 12 de Maio 
S/N, Vila Jaime, CEP 85150-000, Município de Turvo, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade, RG n. 8.843.685-7 SSP/PR e do CPF n. 
038.045.219-75; 

GILMAR MOREIRA DO AMARAL, residente e domiciliado à Rua dos 
Expedicionários, s/n, CEP 85150-000, Município de Turvo, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade, RG n. 7.660.842-3 SSP/PR e do CPF n. 
029.881.729-27; 

IVONETE TEREZINHA MOREIRA, residente e domiciliada à Rua Dos 
Expedicionário Esc. CI Tiradentes, 397, CEP 85150-000, Município de Turvo, 
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n. 7.224.036-7 
SSP/PR e do CPF n. 029.556.689-23;, 

JOSfMAR CHAMORRA GONÇALVES, residente e domiciliado à Rua Elias 
Rickli, s/n, CEP 85150-000, Município de Turvo, Estado do Paraná, portador da 
cédula de identidade, RG n. 7.746.050-0 SSP]PR e do CPF n. 530.259655-77; 

MARCOS ROBERTO CAlIXTO, residente e domiciliado à Estrada Principal, 
s/n, Faxinal da Boa Vista, Turvo, Paraná, portador da cédula de identidade, RG 
n.o.8.654.374-5 e do CPF n.o.040.Q97.539-43;· 

OSNI LUSTOSA DE SOUZA, residente e domiciliado à Av. Nossa Senhora 
Aparecida, 561, Centro, Turvo, Paraná, portador da cédula de identidade, RG 
n.°.4.51 0.920-8 edo CPF n.o.575.634.549-34; 

VILMAR RIBEIRO, residente e domiciliado à Rua Moacir Julio Silvestri, s/n, 
Jardim Vitória, CEP 85150-000, Município de Turvo, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade, RG n. 8.241.407-0 SSP/PR e do CPF n. 
034.623.889-47; 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PElO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, OSNI LUSTOSA DE SOUZA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, declaro para os devidos fins que: 

• o endereço completo da sede da entidade é à Rua José Antunes Moreira, 551, Centro, /// 
Município de Turvo, Estado do Paraná; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela // 

• 
estação; , 

a entidade 'Oxecutante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária~e qualquer se . . distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidad não te como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas co . oes, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: /" 
11 fm rc.lRve ITrÚ/f}' ", 

• 

• 

• 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização WG5 84, são: 252502'30" de latitude e 512W 
32'19" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Av. 
Nossa Senhora Aparecida, 549, Centro, CEP 85150-000, Turvo/PR; 

J 
/ 

• a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições 'da' Norma, / 
Complementár n.l/2004 e com os dados indicado~_ em seu requerimento, caso seja V 
selecionada; 

• a Entidade req'üêrente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação Ul:..~~~=.!.. 
entida,de, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

(J (} ," . 
~tA(j1A , w.<&4k ,Ir ~/' 

OSNI LUSTOSA DE SOUZA tP 
CPF 575.634.549-34 

Presidente 

Endereço para correspondência: 

Reoonheço ~ot' umolhanoa &~S) flftUtl) dG:''''''-'~~ 

tê (/ S. To S él_,..w.IIl~~~*,,--fw."""" 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁ!!!tL'IYRYO 
Av, Nossa Senhora Apareci ~'t II í ;t' ~Õ i=EDEHr' \ 
T /PR ' v t".' I "I ,', \ urvo "i ".<An'o das Comuf\lGil'{" l\l1tlll"''''t\~ I "tI 

CEP 85150-000 ! COHfE;: C::

R 
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'i',<\C:I!~IONA'f(.j ~i~\f-\i'l:: 
r~. IOlh~~ RlolCll, br'~V 1\,IVI:/· j\l1~ 
ÇlirrlllffJ~ c;lli (illlliíl'iilfl4lIh:i< f41f~ 



DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o 

n. 07.752.524/0001-88, com sede à Rua José Antunes Moreira, 551, Centro, Município de 

Turvo, Estado do Paraná, através de seus abaixo assinados, declara para os devidos 

fins, que: COMPROMETE-SE AO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS 

NORMAS E LEIS ESTABELECIDAS PARA O SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA. 

Presidente 

TURVOIPR, 12 de maio de 2009. 

Vice Presidente 
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MNlSTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte / Recolhedor: 
ASSOC. CULTo RÁDIO COM. TURVO 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabifidade do contribuinte, que deve~, em caso de 
dúvidas, consuRar a Unidade Favorecida dos recursos. 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA 
[STN8BE29E2B3~6A71CAD16D4AE4BCl 

89970000000-3 2000000101Q..6 955231618820$ 20491825106-6 

Código de Recolhimento 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG/Gestão 

(=) Valor do Principal 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) MIra I M.JHa 

(+) Juros I Encargos 

(+) Outros kréscimos 

(=) Valor Total 
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MANIFÉSTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da Norma Complementar nQ lj2004} demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO" inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária'na cidade de TURVO/PR 

i ' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pr~tendida para a prestação do Serviço. 
NQ 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 '-

20 
I 

TURVO/PR, ~ de 0.t.<m.~ de 2009 

(fE) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós l abaixo-assinados, nos termos de que trata o ,subitem7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVOI inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-881 que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

N9 
01 

02 

03 
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07 
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09 
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11 
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TURVO/PR/~de ~O? L 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demons!ramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NS! NOME LEGfVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo~assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001~88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVd/PR 

Afirmamos ainda que os endereço~, abaixo indicados estão situados na área pretendida para ai prestação do Serviço. 
NI! NOME LEGfVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP. 

01 -:i 1 .. ·(OS" '122-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO!PR 
,IJ, I 

'\ ,)' 

Afirmamos ainda que os':k~dereços, abaixo indicádos estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NQ NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 

01 

02 

103 I~ vw,kWQ.eb~.$J 1-1933~~11S 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa.da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 

Serviço de' Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO!PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicadose,stão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NQ 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

J,6 

17 

18 

19 

20 

TU RVO/PR, 15" de mil/tO. de 2009 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos ~ermos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004} demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNrr ÁRIA, TURVO}. inscrita no CN P J sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 NOME LEGíVEL IDENTID_ADE ENDEREÇO CEP 

01 

02 

03 

04 
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07 
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MAI\J I f:EsTAÇÃO DE APOIO COLETIVA {abêDixQ-asSinad.or 

Nós, abadxq-assinado:5; nos térmo$ d~ que trata O' su'bitÇi!m 7.2,4 da Norma Complementar nQ. 1/2004, dernons.tramo$o nosso total apoiei à 
inlciati\ra da A:SSOCIAÇAO tUI.,TURAlRÃOIO COMUNITÁRIA TURVO~ I.nscrita no CNPJ sob ó n. o.l.752.524/0001-88j que tem por intéresse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR . . . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, élbaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nlI 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 1 V. NOM~ lEGfVEl IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio_ à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO Cc;JMUNITÁRIATURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR " ; 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados e'stão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

i 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIATURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 1 NOME LEGfVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752524;0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendiOa para a prestação do Serviço. 
NQ I NOME LEGíVELIDENTIPADE ,. I ENDEREÇO CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIOTOLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assina,dos, nos termos de que trata o subitE;:.rn 7.2.4 da Norma Complementar nS! 1/2004} demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO" inscrita no CNPJ sob o n. 07.752524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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. li'; MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, aba,ixo-assinados, nos 'termo~ de que ~rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita noCNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N!.! NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA -01, 'fV\ ( . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVOj inscrita noCNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TU RVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N!! I NOME LEGíVEl IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
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, MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

'" 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso. total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. Q7.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem porinteresse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR--'-----
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524;0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NQ I NOMELEGíVEL IDENTIDADE' ENDEREÇO CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que t'rata o subitem 7.2.4 da N~rma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇJi.o CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar 6: 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR -

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 I NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO A CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ lj2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUr'Jrr,ÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade deITURVO/PR -

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão'situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
N2 I NOME lEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP k ASSINATURA 
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MÁNIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o nO 07.752.524/0001-88, que tem 

__ interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do sefV1ço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TUR'Xp,. inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524;0001-88, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR . 

:.f: Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
'.' NOME lEGIVEl IDENTIDADE ENDEREÇO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asSinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO ,CÜUURAl RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO,lnscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Com'unitária na cidade de TURVO!PR 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 0 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão'situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NQ I NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP I "" ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o . 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados naárea pretendida para a prestação do Serviço. 
Ng I NOME LEGfVEl IDENTIDADE': ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 I ~.f~"""" "'~o\l r-{c;:, •• .;, .. ~'?-.. ' I~Q. Y~s._n"}-q .Lu~~T.ll.~a.~L~\ I·~C) \G)núc:d I~I~~ ~ 
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IVIAl\JlfEsrAçÃOO~ APOIO COl~tJ\lA (abéli){q-assinado} 

Nqs, abaix6-q~sinadosirioS térmo$ de_ que tráta o: subitém 7.2,4 d;:l Norma Complementa( nQ: 1/2004, demohstraniosd nossa total apoio à 
rniciativé\ da À:S$OCIAÇÃO tlfLTURAlRÁOtO COMUNITÁRIA TURVO~.i.liscrita na CNPJ sob ó. n. ol.7S2.5i4/0001'-88~: que tem por interesse executar o 
ServIço de R~diOdiflisãÓ Comunitária na cidade de,TURVO/PR -, -... . 

Afirm~mos ainda que os endereças} abaixo indicados estão sit~ados na área pretendida para a prestação do Serviço~ 
Ne I NOME LEGfVEL t, IDENTIOADE _ ENDEREÇO.' . I .CEP.. :-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIOCOLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO," inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVOjPR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 I NOME LEGíVEl IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
i 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO!PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação doServiço: 
Nº I NOME LEGfVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEp· . I . ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 

, I 00 o ' 

Serviço de Radiodi~usão Comunitária na cidade de TURVO/PR 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o nO 07.752.524/0001-88, que tem 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
N° 1 I NOME LEGlVEL IDENTIDADE 1 ENDEREÇO L CEP AS§tN~TURA JL 

01 I", lfaf0f;,fJ Ifld) ,~. y~ s'Jalu()/; _lI 5'o.:>-z.-;Z;~~- I 9,.5!JttJ,~.á I \7.;:JJ.Pú~ ~3.A 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524(0001-88, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão'situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NQ I NOME LEGíVEL IDENTIDADE I ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
.~~:: . 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIATURVOJ • inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cídaq~ de TURVO/PR 
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. MANIFesTAÇÃO DE APOIO.COlETIVA (al)éliJ<Q-assinad.o); 
I, 

NÓ~1 apaixq-:asslhado.si. hOS térmo~ d~ qu~' trata o; subit~.m7.2:4;dà NOrma Compiementa~ n~ iJ2004, demohs.tramo~pnossà total apoio à 
Iniciativa da ASs.()tl~çÂQ CliÜÚRÀ(RÃoiO COMUNITÁRIA TURVÓ~ ItlScrfta no cNPJ sob O: :n~ Ql.752.524iooOl-88~ que tef1:1. por intéresse éXécutar o 
Serviço de Radiodifusãd. Comunitárianá cidàcle dé TURVÓ/PR . . , 

Afkmêlmos ainda que os endereços/abaixo indica.dos estão situados na área pretendida para.aprestação do Serviço; 
Ne ENDEREÇO .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata d subitem 7.2.4 da Norma Complementar nS! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 NOME lEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 

I ,r, 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de rURVO/PR ~!. ! . 

I ~. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestàção do Serviço. 
N2 I NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNiTÁRIA TURVO, inscrita noCNPJ sob o n.07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados,nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o , 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
01 ~\fo d::s, 
02 

03 
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05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

i
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CUlTURA~ RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade dé TURVO!PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 I NOME LEGíVEL I' IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 

01 I \11/. -+-:.~ .<1 -r - J. -" rJ 9'.353.+0"'-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO CO,lETIVA (abaixo-assinado) 
" , .. ' 

'.i; 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO!PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
·//' " N2 NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP , ASSINAT~A 

.' / Dl 
,~t 

02 

)~ 
05 

06 

07 

.. ,08 

09 .' 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

TURVO/PR,a5:.. de J.u)'\J" Q 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA: (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 NOME LEGíVEL 

)\ 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 
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13 
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19 IN ''""''''r 'V'~ ~~. I P '-" '" I ~ 
20 I?',M'. _ _ "j" ~_ JA ;;:::(' •• L .. _ 
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___ -MAN1E.ESIAÇÃO.DE APOIO_COLETIVA (abaixO=assioadol __ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n'. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR . , 

, ; ,- 1 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 I NOME lEGíVEL IDENTIDADE .1 ENDEREÇO CEP 

011'l\ndJ1l~ -1_ c:..:.. .\J'A _ JI. ~u. ~ U_IIIOIfO'\, I~ C\ V"'\ I-,L- -1-.. -"./({\.1<õ>5_J'<QOO 
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M~NIFESTf\.ÇÃO DE APOIO COLETIVA (aba,ixo-assinado) 
. , 

, " 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N9 I ....... NOME LEGfVEL IDENTIDADE r ENDEREço CEP 
01 11\ )4: • .., r)_ 4/ADJ"l.._ ; la. .., ê ~ Y':l<l 6 
02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

I 110 
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-MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à . . 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

N2 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
. , -! 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata 'o 'subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL'RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 I NOME LEGfVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso ,total apoio à , , 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse eXE;:cutar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 
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IVIAN!fE~TAÇÃQOE APOH) INDIVIDUAl 

G1/$SQ / 
.I 

(n:om~.c{a pessq(J q(je está fJlcmifestqtJr:ioppofo l, 

S~p lÁ fElsiqent1i3 na 
( 

_=n~ . ...." . .. ,...,..<.J,-,-rt-~I/,,",-f2....,..,. ---.-..,--..,..----,.".~~,.....,..,....."...( ...".r. Estado de .~. ~-M:t4~a.:::z...AN~. "-,IC~~ .... ..,...,.7"..,., ... .,4-,/---,-,.".....,---,..~---..,,----.J/. 
CEP d55 !!30 ' .. ::OtfJD, pessoa. físic.a! vem, nosterrnosde .que t.rata o subitem 7.2,4 da 

( N/:mna Complementar .nº 1/200.4, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO· 

CtJ~TlJRAl~Á[)IºCOMlJNITÁR1A TtJflVO, que tem por interesse executar o Serviço de 

Afirmo aincii3.qlle.a minha n~,sidêncié1 ,se situa na. áreapretençlida para a prestação do Serviço. 

( 

( 

2 3 MAR 2011 

. s.s.oa qUe ma.nifesta ose.uapoiQ) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando appio), 

portador da carteira de identidade nQ _________ _ SSP /---1 residente na 

__ -'ll.....,....lJ.,=a"'--~éi=(1=c=a=j; ..... '/:r...I.n""""liJ'---_-<-a......,íh'2="'-"""1l!) ......... _---"'7J-,-.J'--,Â...:;;..:;t7_~ ______ --,. na cidade de 

_____ cy;~_'...l::ó/l::.....!:.<t~:.<..LO"_ _____ __J. Estado de __ ~..L-a=..!.n~a4::......:n....:;...:::a.;:._·...;.-:\ _______ ........J 

,'\" 

CEP 1'5 :150 -ao O, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de TURVO/PR. 

~ .. " .. -

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a'prestação do Serviço. 

/ U4VO 
(local e data) 

(assinaturada pessoa que manifesta o seu apoio) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

58?J/?777&~ I1L{)o;2! (1)/1 5/L j/# L 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), f 

portador da carteira de identidade nº_-"-----" __ --r-_-'----'_=_ SSP/jpd, residente na 

~~_--1-~_=_=::...-__L..~..:;...L.....:::...__L..~:.......L---:...7-------'~---------...J na cidade de 
.-

_---1--...;;.---<-_---"'--___ --""-___ -..1 Estado de _+0--:,../9?U7'..:..:----.:..._w_t1...:..-_--:?.::;...< ___ ---' 
f- 7 

CEP ---""'--_......::.--""-"'--_- tJ?iJ, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de TURVO/PR. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

(assinatura da pesso qu 

?}/Y79' 
d~. 



............ ,-... 

~ 

~..,..."....."-r..,.,..,../)IW$'::""';:";~~--'-"""""""_""",,,,,,~--:-"'-""_~.J Estado de "'-'-"::~;.....;,..lo. 01:.. . ...,. .. -.,..".,~.,.,...,..,.----.,,...,.,.,-~,..,....,......,.,-,....,.,..,,.--..,....J. 
CEP ~S 150 - <000, pessoa físíca! vem, nos termos de .que trata o. subite.m 7;2,4 ela 

(. Ne.>nna Complementarn2 ' 1/2004, demonstrar o seu total apoio à. iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

Cll~Tt.)RAl RÁpIQCOMt.,iNITÁR1A TlIFlVO, que tem por iníeresseexecutar o Serviço de 

Radjocl ifu$~o Ç9munit~ri~J né! çid2ld~ de TURVO/PR • 

.Afirmp aindi3qlJe. a minhan;sid~nc:ia se si~ua na árei;! pret{3nQida pafélEl prost.i3çã()pq Serviço. 

de lÃ OI() 't 
(/ocql·e. qat.a) 

~. 

2 3 MAR 1011 



iVlANIFESTAÇ.ÃOOE APOiO INOlVU1UAL 

f} N[O/Ví tJ CPf;ew> 
f 

(opm~.cfq pesspq qqe: ?stél. rnanifestqndopP()íQ), 

portadorçlacart",ira <le lçlerllçlad.. ne f;Ji' o. S 21-- () 5f.fÍ1,1/, .oé~ídeJ)te na, 

f1;J. j:;t f)~ j/n M /J I ~6 .. J .n~ çíq~d.e. elE) 

@iv/", Estado cle j!/112/17vpJ',é. 
. / 

CEP .('S! S rJ - () oa f' . ··d t ·b·t· '7"2 4 d ..,..-_-" pessoa· ISICí:I) vero} nos termos e que traa o su tem ...... a 

() N9n:na Complementar nQ lj20041 demonstrar o seu total apoio.à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

( 

". 

ÇU.~TlJRAlRÁDIº CPMUNITÁRIA TURVO, que tem por interesse executar o Serviço de 

Afi rrooa(nclí3.ql.,le ~ minban~sic:l~nc~éJ SesítIJill1El. área pret;enclicla para a prE:!staçãpclq Serviço. 

(locql·eqat.a) 

. . . 

(assínatLJrO .cla pessoa .que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), . 

de Identidade nº ?> di I. &5 f -1 4R.. residente na 

~ !1Mco.Y. fM6dC!> ~ ALI. ~ /a'cidade de 

___ St:~. L-ÁJJ\~~..l.{.L..:r-(")I....,I!--______ --" Estado de P CVl CVV\ OL ... / 

p;:;:;::;: 
CEP 8 ~ 15'(9 - <D00 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

() 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

.--- CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de TURVO/PR. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. \ 

\ .. 

/ 
(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

~'E~~Ttíl\t0'~EDFF,!':' v."~ I \,~~I: J ~.;.. "'0 .... '=~., , 

rviin.;2-\~~n!) d(\? '. f'""I.H 'H.~1Ii'· .7.: 
CON~'Y'(" "QI(~ti i : 
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Ao SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENT~:'ST;R'O DA' OOMU~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES BRASfLlA. DF 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AlC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 

Processo n.o 53000.012805/2006 
TURVO/PR 

53000029'179l2009-90 

SO .. \)6l2009-i 4:21 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 

07.752.524/0001-88, com sede à Rua José Antunes Moreira, 551, Centro, Município de Turvo, Estado do 

Paraná, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos 

competentes, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso 

n.o.01/2009, apresentar'a documentação de que trata o item 7.2.4 (Manifestações de Apoio) da Norma 

no 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária,~provada pela Portaria MC 

no 103, de 23 de Janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 27 de outubro de 2005 

subseqüente. 

TI-·.GC 
R. EltólS r;"dlJ~r,c, 

CPF 575.634.549-34 
Presidente . 

TURVO/PR, 16 de junho de 2009. 

1
f.~Ê~~UCÕ'~f::!)~iiF,Z; , 

,víiOl3t-9l'iO dft:.: (:'-"lml Hii(~ ... , ,"!:,: 

, CO!~Fi~: '::;;(;';;',': 

I 23MARZOll ' 

f b.;;;:.;;:.;~.:.:~::;:;:~:;;;-;::;-;;,,,;,;;;. ':", 
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MANIFesTAÇÃO OI; APOIO COLETIVA {al)~i}{()-assinado 1 

Nós, a~aixo-assinado?í nos termos; de. que tratE! o: s.ubitem 7.2.,4 d~ Norma Complementar nQ. 1/2004, demohs.trànio~dtios:So total' apoio à 
inlciativ<li da À.SSÓCIA~ÃO tUÜURAL .RÁoiO COMUNitÁRIA TURVO~ Inscrita no CNPj sob o n. 01.752.524/00(n-88, que tem por interesse executar 6' 
Serviço de RadiOdifusão Comunitária na cidàde dê TURVO/PR . . . 

Afirmamos aínda que os endereços} abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servíço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COlETIV/\ (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado~, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 
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MANIFESTAÇÃO DE ApOIOCOlETIVA {al:')~i){Q-assinaqOr 

NÓs, al:laixq-assiilado.s, rioS térmo~ d~ que trata d. s,ubitem 7.2.4 dia Norma Complementar nfl 1[2Q04, demOns.trànios;d nossd total apoio à 
Iniciativa da ASSOCIAÇÃO tUlTURAlRÁOIO COMUNItÁRIA TURVO~ inscrita no. CNPJ sob ó n. Q1.752.524/0001-88~ que tem por intéresse executar o 
Serviço de RadiOdiflisãó C6niunitáriá nà cidade dê TURVO/PR . . . 

" " 

. .1 . 

Afirmamos ainda que os endereçost abaixo indicados estão situados' na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Ne I NOME LEGfVEl IDENTIDADE . f:NDEREÇQ 1. CEP. ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APQIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cídàde de TURVO/PR 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita nà CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TUR'lQ/PR 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NOME LEGíVEL J IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-881 que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO!PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão,situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 I NOME LEGíVEl IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da' Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita nó CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N!! I NOME lEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ~ CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COlETIVA(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita nó CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO 

~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no'CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nº I NOME LEGíVEL ' I IDENTIDADE . I ENDEREÇO CEP 
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iVtAI\I1FESTAÇÃO DE APOIOCOlETIVA (ab~ix(}-a5sinad.o) 

Nós, êlI:lZlixq-a.ssinado,s; nos tert:no~ d~ que trata (} s.ubitem 7.2,4 d;:i Norma Complêmentat' 1lQ. 1/2004, demons.tràmosd. nosso total. ápoió à 
iniciativ<:\ da ASSOCIAÇÃO CUÜURAL.RÃOIO COMUNitÁRIA TURVO~ Inscrita no CNPJ sob ó n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse exécutár o 
Se!'V!ç;ó de RadiOdifusãb Cómunitáriá ná cidade dê TURVO/PR . . . 

Afirmamos ainda qUe os endereços, abaixo indicados estão situado$ na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Ne NOMÊ LEGrVEl IDENTII;>ADE .. ENDEREÇO. CEP' .. ASS.INATURA 
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. MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nº NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidage de TURVO/PR . 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados'na área pretendi.da para a prestação do Serviço. 
NOME lEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
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MAI'.IIFES;rAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) . , 

Nós] abaixo-assinados] nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004] demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO] inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão'situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NQ I NOME LEGíVEl IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão'situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 I NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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jVIANu=eSTAçÁO D~ APOIO COLETIVA (abéli)(q-aSSinad,o}. 

Nós, abaixq-assinado.s, nos térl11o~ d~ que trata 9:, subit~m 7.2..4 d;:i Nqrma Complementa( I}!l 1/2004, demohsÚarrio~q nosso total apoio à 
'In/dativCi\ dã ASSOCIAÇÃO CULTURA~RÁDiO COMUNITÁRIA TLJRVO~. Í.riscríta no CNPj sob o n. 07.7S2.S24jbOOl-88J que tem por intéresse executar o 
Serviço-de Radiodifusãó COl11unitária na cidadg de TURVÓ/PR . . . . 

Afirmamos aínda que os endereços, abaixo indj~do~ ~stão situad6s na área pretendida para a prestação do Serviço •. 
NOIVI~ LEGfVEl , . . 4J IDENTIDADE~-I' . .. ENDÉREÇQ . '1' .' ." CEPo 

:.ííF 7 

! ~_·I ,;4ft-va?)~é(./a~ (ij~J;'tp" ... 7I;c~. 29;' kJk~tf:?~~I%'~! :\7/ I j'(f5ó',4~4;<Çh<"~,~ e'~: 

T.URVo!PR;:i.L d~' ::) U~a; (2. delOpg· ·t~\·.; , 
. ~ 

H 
~ l ~ 
~. ~ 

i 

; 'tI\ 
. J>' . '" ;:>;;! = :-~ c: j 
~ "3 ~qi 

.~ ..• ~~. ~l 
. j 

~~ __ .a 

.\\//{\ 
~\Ji \ 

\... 

~;"'". 

~
.:- \~, 

1-- \ . . ..~ 
\ " .' .. ; 
'~:" \ ',-' \ f 

..... ".,,! I ... <f' 

. . r: .......... "" .. ~ ....... . 

\ ] 

<" .. 



( 
(" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-ass}nados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004/ demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO) inscrita rio CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 NOME lEGíVEl IDENTIDADE ENDER'EÇO CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o nO 07.752.524/0001-88, que tem 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

restação do serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitero 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o nO 07.752.524/0001-88, que tem 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coriiunitária na cidade de TURVOIPR 
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MANlfESTAÇÃO.DE APOIO.cOlETIVA(abaixq-assinado) 

Nós, abaJixq-assinado.s, I1~S termo$de qae tratEI (j' s:ubit~rn 7.2.4 dél. Nqrma C6mple~entar nº" 1/2004, demons.trarposo: nosso totii~ ápoiefà 
. iniciativa da" ASSOCIAÇÃO tULTURAlRÃoiQ COMUNITÁRIA TURVO~inscrita no. CNPJ sob ó n. 0.1.752.5i4iooÕl-88~que tem por interesse exécutar~. 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVÓ/PR . . . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA {abaixo-assinado} 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIOCOMUNITÁRIATURVO,oinscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524;0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à: . 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nº I NOME lEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

(Y~. 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524(0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 I NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
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MANlfE~TAÇÃODE APOIO ,COLETIVA (abêlij{o-asslnador 

Nós, abaixq';assinado~1 nos termOs dei que trat~ o: subitern-7.2,4 d;:i Norma Complementar nº' 1/2004, demonstl'aniosci nosso total' apoiá à. 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL ,RÁDIO. COMUNITÁRIA TURVÓ~ tn~crita no CNPJ sob o h. 07.7S2.524/0001-88~ 'que tem por interesse executar 0, 

Serviço de Radiodifusão Comunitária ná,cidacle de TURVÓ/PR ' , , 

-
Afirmamos ainda que os endereçosl abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servíço; 

Ne I ' NOME LEGfVEl 
,01 I J rA d fi 

,. ,A U "., ,oL 'fHd..-.. QnYn~),/. 

02 I'~r,-T~' (f~"~E,;]J; 
03 l-fnf~-,-~\J~~:nIDC'" 
04 h. ..-- - ~;-.D. _ - /"1:' .~V-- /J • 
. Ilrvl~ . .\~ .. ~~ 
os I i!jo~' bnvJ~ U-~G-'O--
06 I "í.r -. ;;.") - . U 
, .. . f .Q,")"'I AX Cl 1~"1...1L...LLi üR 
Dl' r ,'- ',~- ~ 'U Cy 
08 

IDENTIDADE, ' ,ENDEREÇO " CEP I, , ASSINATURA/J 

d,.. a.-i:" . ~ <,I~~---.A d,r., ~ I~~ /\l/lfl uL~,1 8"5 45ú 00 l..Jljj~I!J.M" f) I 

I' ,r a'f! '-"','~, "4:IIQn'~' """5~,I,,',7,7JL11AAo" ~·"""'~,I"" , ' , J 'V ~, L,',)" d I ~t-)B2,,"1<2j:- A&.n~_ '>MfIl· Q'5.A,SO'loo llL J,/, 

~r-I515l9~i- O -J~~W f{ - -1 -' " Jg5~ 150. ao r\fiLl~ vl:n1iJJ 
110;, 1-ll~~tli;i:iA,-j~~~ k~c_. __ .1~'Jm~_ºº-J'~~fi 
11. ~ lC}, ~lR:~51 sk-ó1-C -PAcj tJ.-JifJ.l/t..,lf5.1m~'@; T~rrFr./ 
15 ,L2~' 'l :jgG) D~~_~(f~.·· ~"LLi~~r;Z~~kl~2 __ .. ~' 1~~5 .. ' is O D~-(!~;f~tfj 

I' ~' 

109 1 I 

lO' 

11 

12 

13 i. 

14 
15 I , 

1,6 

17 

18 

19 

2Ó 

TURVOfPR;~de ,--=:[. de 2009 

"'I". 
li 
!I 

~-~ •• B 

~~;~.~ 
_ t ,-rO~'::I--:;;';-;--!i 

l~l .-.:>:~ g .. g € ir 0.-)., ~ -c; ~ 

; " ~ ~~ ~~~ 
:! = 9~1 
~i r--:> .. ; 3 o' 

I! =. U~l 
~--,.-! 

h 
\'J/ 
\J 

6~ 

"---
" 



(-~ r~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativCl da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o nO 07.752.524/0001-88, que tem 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Af' 'd d 
~ , , baixo indicad tão situad tendid tacão d 

~ ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o nO 07.752.524/0001-88, que tem 
interesse executar o Serviço' de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Af 'd d baixo indicad d did - d 
~ , ~ ~ 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASS~...ATURA 
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'. MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo assinado) 
, '--" 
. Nós, abaixo-assinados,/i;'os termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, deni~nstramos o nosso total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o nO 07.752.524/0001-88, que tem 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do servIço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COL~TIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO! inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524;0001-88, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão'situados na áre.a pretendida para a prestação do Serviço. 
NQ j NOME l~íYn IDENTIDADE I i ENDEREÇO CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinadosj nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nº I NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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os 'rflm,i:\ Ck.\.J. <hll/.>.1K.f) f(),O'2J6,235.1 Qh!1),'lud.o 3 / 
06 InmfIJFnJ:nTl-, LlMt;~dtJ~ 1t)~~5:S ... b24, 91 PiA/lm/udPJ r \ / 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidad~ de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NQ I NOME lEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOI,O COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o 'subitem 7.2.4 da No~ma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita: no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 
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MANIFESTAçÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 I ~NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
,- I; .. : '. _ • .' 

Nós,abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/4.0.04, demonstramos o nosso total apoio à···· 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/000i~88~que tem pórinteresse executar o····· .. ' 
S~rviço de Radiodifusão Comunitária ria cidade de TU RVO/PR . . .. " . 

Afirmamos ainda que 'os endereços, abaixo indicados estão si!..uadoJ> na áre~ pretendida para a prestaçã'ó do serViço:' ........... . 
NOME LEGíVEL IDENTIDADE EI':IDEREÇO CEP. ,. '. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO!PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NQ I NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
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. ,MANIFESTAÇÃO Dç: APOIO COLETIVA {abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita ;rio CNPJ sob o n. 07.752.524(0001-88, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o nO 07.752.524/0001-88, que tem 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524(0001-88, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados es~ão:situados na área; pretendida para a prestação do Serviço. 
NQ NOME LEGíVEl 

" 
IDENTIDADE ENDEREÇO ti 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA '(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata osubitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrit~ no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo~assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nS! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO,_ inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do SeJviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
. iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o nO 07.752.524/0001-88, que tem 

interesse. executar o Servjço de R~diodifusãoComunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do servIço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o nO 07.752.524/0001-88, que tem 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA {abaixo-assinado} 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004J demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão'situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 NOME LEGíVEl IDENTIDADE . I ENDEREÇO CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados} nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO,. inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

N2 

01 

09 

10 

-' ...... < n ... w., de 2009 

.. :>g~.t/I~ 
L(SS ti .. 01-S-1 

~ 
~ 

= 

ASSINATURA 



MI RIO DAS COMUNICAÇ ES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIO 
Departamento de Outorga de Serviços de 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Dir. do Depto de Outorga de Serviços de 

C' Espl. dos Ministérios, Bloco "R", Anexo, Sal 
3° Andar. 
BRASlLIA- DF 

c CEP: 70044-900 li ~r:~te ao process 

REMETENTE 

ENDEREÇO 
OSNI LUSTOZA DE SOUSA 
AV. NOSSA SENHORA AP 
CENTRO, TURVO-PR 

CEP CEP: 85150-00 
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SOLICITAÇÃO PARA Jy'NTADA DE DOCUMENTOS . .""'--., 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃ 
Depto. de Outorga de SelViços de Radiodifusão 
Ale Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de SelViços. 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 

Processo n.o 53000.012805/2006 
TU RVO/PR 

'" ""'.., 

ffl iNi2TÉR!() D.i!.8 (:üM UNIDA Ç!jS8 
BRA afLlJ! .• DF 

53000036393/2009-70 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 

07.752.524/0001-88, com sede à Rua José Antunes Moreira, 551, Centro, Município de TUIVO, Estado do 

Paraná, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos 

competentes, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso 

n.o.01/2009, apresentar a documentação de que trata o item 7.2.4 (Manifestações de Apoio) da Nonna 

no 1/2004 - Norma Complementar do SelViço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC 

no 103, de 23 de Janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da Unjão de 27 de outubro de 2005 
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subseqüente. 

Manifestações de Apoio Coletivas - Abaixo Assinado I 'O 
~M~a~n~~~~d~e~~~~~~~~~ic~a~s--------------t---~~----------------~· l ~ 

TURVO/PR, 16 de junho de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO.DE APOIOCOlETIVA (al)ai}{o-assinaqo) 

Nós, al:laixq-a~sinado,s~ tios termo$ d~ qu~ tratê! o: s,ubit~m 7.2,4 d;:i Nqrma Complementar nQ. 1/2004, demohs,tranio~d riossa total ápoio á 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO tu lTU RAL. RÁDIO COMUNITÁRIA TLJRVO~ l.liscrita no, CNPJ sob ti n. 07.7S2.5i4/00Ól-88~. que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusãó Comunitária na cidade dê TURVO/PR . . , ' 

Afirmamos aíndaque os endereços! abaixo indicados estão situados na área pretendida para aprestaçã(j do Serviço. 
N!! NOMe LEGrVEL ' IDENTII;>ADE, ENDEREÇO . . CEPo ' 
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IVIAN.IFESTJ\ÇÃODJ:',APOIOqOLETIVO(abaixo assinado)' 

Nós, .abaj:xo-assín~çl6$, nos tennosdeque trataos(Jbitenl 7;2,4 daNormaG()n1P!eméntarriÇ,1/2004,d~monstram()êO [jOSSp 
t(jtál apaloá lnidativadaASSOCIAÇAócÚLTURALRÂDIOCOMUNITÂRfATÜRVO;úlscritannCNPJs6qo " ,," "",'" ", , 
nQ 07,752.52410001-88 ,que terTl por interesse executar o:serviço de Radiodifusão COlllunitá ri~naCidade de TU RVO/PR 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO {abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDtO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ 'Sob o 
n° 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Servico. 
N° 
01 
02 
03 
04 
05 I 
06 ... 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nS! 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR .. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NQ NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
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MANIF'ESTAÇÃO DE AP010 COLETIVO (abaixo assinado) 

Nós. abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n01/2004. demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDiO COMUNITÁRIA TURVO. inscrtta no CNPJ sop o 
n° 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16. 
17 
18 
19 
20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ~ATURA 
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IVIAI\lIf:E~TAÇÃ.O DE APOIO COLETIVA tab~x()-assinadlol 

Nqs, abaixQ-assihado~i nos térmos de. que tratél o: subitem 7.2.,4 d13 Norma Comp'!émentar nQ. 1/2Q04, demons.tramm;d nosSo total. apoio à 
íniciativél da ASSÚtIA~ÃO CULTURAl.MoIQ COMUNItÁRIA TURVO] ü,~rita no CNPJ sob ó n. 07.752.si4íOOOl-88,. que tem por interesse executar o 
Serviço de Radi6difusãó Comunitáriá na cidàdi~dé TURVÓ/PR . . . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o nO 07.752.524/0001-88, que tem 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

I 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áreaJ!retendid~l~ara a Q!estação do serviço. 
N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
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MANIFESTAÇAO O~APOIOCOLETIVO(abaixo assinado) 

Nó~(~baixo~pssínados:nos tennosdeque trataoisubitem 7 2.4 d~Norma Gomplemerltarn ~1f2004.c1emonstramqs q fJosso 
tqtal apOiO áinida1iva daASSOCIAQAOCULTURALRADIOGOMUNITARIATURVO,inscfjtanqCNP~sobp - .... 
nQ07}52.524j0001~88. qUE) tetnpor interesse executar o serviço de RadjodifusãoComunltári~na cid<:1dedefuRVQIPR 
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MANIFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO (abáixo assinado) 
, . 

Nós, .abaix(H~Ssíl1aclós.·.n()stermos de que trata o'subitem.7.2.4 da NormaComplement~r'nt}1!2004; de'mopstramQ$ q f)OSSp 
tqtál apoio à rnícíátiva daASSOCIAÇÃ()GULTURA~ RÁDIOCOMUNITÁRfATURVO,Jnscrita noCNPJsobP<' ' . ". ' ... '. '. " . 
ni:i07.752 .524/0001 ~88, que tem por ínteresse executar o serviço de R~dlodifusâo,Cón'lunitáriÇ1 na cidade de fURVb/PR . . . . .' .. . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem "7.2.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à inicia~iva da ASSOCI.AÇÃO GL\L TURAl RÁDiO COMUNITÁRIA TURVO, inscr1ta no CNPJ sob o 
n° 07.752.524/0001-'88, que tem por interesse executar o serviço de RadjodifusãóComunitária na cidade de TURVO/PR. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOtO COLETIVO (abaixo assinado) 

Nós, abaix~-assina'dos, nos termos de que trata 6 ~ubitem 7.2.4 da Norma Complementar ~o1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO GUL TURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o ... 
n° 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirm'amos ainda Que os enderecos, abáixo indicados estão situados na área pretendida para a orestacão do Servico. 
N° I NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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--- MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo~assiflacioL ____ _ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVOjPR 

Afirmamos ainda que às endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nº I NOME lEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
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IVIANlfESTA,9AOOE ,APOIQGOLETIVO(abalxo assinado)' 

NÓs,abaixo"as~ínados: nos termos de que trata osubitel)172.4 daNormaGomptemel1t~rn1}1/2004, ·demonstramq$ Of,l(>SSO 
totál apoio.à inidati\ia da:ASSOCIA9ÃOCULTURALRÁDIOCOMUNITÁRfA TURVO,ínsci'ltanqCNPJsobo ...•............ '. '. 
nG 07,752.52410001-88, qUe tempor ínteresseexécutàro serviço deRadjodifus~ôCotnunitáriana cidádedéTÚRVO/PR 
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MANIFESTAÇAp Or: APOIPPOLETIVO (abáixo assinado)· 

·.NÓSjq.bai:X()~âs~írlé1dos,. r·os termos de que tfat?o~s~bitem. 7 ;2,4 d~NQfm~Gotr1pteméfüa(hQ 1/2004,df;n1onstri;lnl()l) Qflôs$O 
lQlétl appioà iniciativa da ASSOClAOAO GULTURAl, RADIOCOMUNIT ARfA TURVO; inscrita nQpNP l~obp .. ' .... .. 
nob7;752,524fOOO 1-88,qu~ têm'por interessêexecutaro serviço de.·RadioCiífusão Corriunitériélnácidadede 'TU RVb/PR 

Atlrmamosa!ndaqueos>ender~ços,abajxóindicadosestao situados na área pretendida_par.8 a ptestáçãodo$erviçb. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 07.752.524/D001-88, que tem por in~~resse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai){Q"assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1;2004, demonstramos o nosso total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CU~TURAL RÁDIOCOMUNITÁRIA TURVO! inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524;0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Co~nitária na cidade deTURVO/PR 
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MAI\Ilf:~TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ai>éli}{Q-assinado) 

Nós, apailxq-assihado.s, rios térr:no~' d~ que. trata o s~ubitem 7.2A da Nqrma Complementar nQ 1/2004, demohs~tranios;d nosso total. apoiá à 
lnlciativC1 da A:SSOOAçÃO. CUlTURAt~RÃOIO COMUNItÁRIA TURVO, tnscrita no~ CNPJ sob ó n. o1,752.si4iooÓl-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusãó Comunitária na ctrlàde de TURVO/PR ~ ~ ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de RadiQdifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nº I NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) o 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TU RVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nº I NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
01 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse-executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão-situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N9 I NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSIWATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n01/2004, demonstmmos o nosso 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o 
n° D7.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comun~tária na cidade qe TURVO/PR 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no CNPJ sob o n. 07.752.524/0001-88, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de TURVO/PR 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NQ I A NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
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~ICAÇ ES 
;0$ DE RADIODIFUSÃO 
de Serviços de RadiodifusãO­
esende 
'e Serviços de Radiodifusão 

_ ".l-"R", Anexo, Sala 300 Ala Oeste 

:530Q()012805/2006 deRADCOM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CERTIDÃO 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha nO O ~ até l6Z. , e que até a 
presente folha não há rasura na numeração seqüencial do referido processo. 

Brasília, .:i q de novembro de 2009. 

~~~*~~lZA 
Chefe de Serviço 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012805/06 Localidade/UF: Turvo/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 25S0230 2580234 
Distância A:B 0.9 

(IBGE) 
Longitude 51W3219 51W3147 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta' 

Rua José Antônio Moreira, nO 551 

2.1. Endereço do Studio 

Rua José Antônio Moreira, nO 551 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.029350/09 550,00 EMA 

4. . Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) -

Lote Processo Município UF Distância 

4 53740.000864/98 Turvo PR 370,00 

4 53740.000911/98 Turvo PR 370,00 

4 53740.000429/99 Turvo PR 3.160,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? .. 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua José Antônio Moreira, nO 551 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

~:·::;I·~;::::-'~;~í;;~l;'~~:~~~l:';~;~:-~l 
~ Sf~,l..'~ll.; f 5,;0 n.' .... ·' .... L ••. ~. I ~'~'Hn::·t.1((f) u:.;!::· Cnn1!Jn~;,::,,"~;,,~ ...... : 
~ C{)t\!CT:~."\· ")~,~~nIL I ' .. ' 13 MAR 1011 

,--_.d: ..... . L .... _........ . 

Sim 

Status 

ARQ 

ARO 

ARO 

ACO 

Não 

.Não 

Sim 

Sim 

31/12/2009 Página 1 de 2 
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:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO­

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 5~ 00 12 • O J M 80 c:; / o b 
LOCALIDADE: TURVO -' P R /UF: ___ _ 
ENTIDADE: A 'DÇ.CCI A C,A'; C()LT() 'R A l RÁ 2,0 LO M !lIV I íÁ lU It -rV ruJO. 

I 

.. Aviso: c:2.& Publicação no DOU do dia :/Z/(})fOt:) Prazo expirou em:"gO/O:::V-WoC; 

Frente a análise inicia), cuja I a fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
eJ;1tidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 
.. .. 

1 - ManIfestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. >< 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

b Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidade validada 

os que apenas indicam como nO da casa o termo sin°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 5' 
completos . 

. 
PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl ~ .--' 

- -. 
Obs: não foram validadas as manifestações às fls &t , 

I!""'"==~'~~~-~~-~="'~l 
considerando a falta de ;fJ2 GtvTi DAQE:- .. "'t::t'lfit""j ['08' II"'{"\ ~c:r·i:;p,·· ") ..... 1·, .\1:(\ .• t L '.1''1./, !""U_"o,! . 

, ~.l' ' ~".4" ... 
, ívlirtl;;'\"ilIO uél!; C01Yt\intCél<,:c: I 
{'()N!Tf7F (:()/r!i (: {)p/r:!,' , .'"" < - '.. • --", l 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 
i 2 3 MAR 2 O 11 1 

Lc.~1~_;~.". J 

~:: 
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2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 

~ domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante 
Quantidade Declarada 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 

8:Z9 apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

Quantidade Validada 

Obs: São válidas somente as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinad'as e acompanhada do comprovante de inscrição junto 
à receita( CNPJ) e ata de eleição ou posse do representante legal que 
assinou, devidamente registrada. Entendendo-se que: 

( - Endereçamento valido e aquele que indica o endereço com ou sem 
numero da residência. ' 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o lO nome do declarante. 1,608. 
- O CEP é opcional. 

PONTUAÇAO PONDERADA TOTAL: Xl 

OBS: Não foram validadas as manifestações as Fls , /.~og 
considerando a falta de " . 

. ' 

r:::;:~;;~·'~:;:':~J~;;I"-I'(;:-;'=.:'::-r;,-.,::r., 
,11.ILI\l,.I'\:") I"~ C.I ...... ;j .-t~H~:r{r , 

i i\í!n,,;I(;río d8~: ComuiliÚ!f{> 1 
3 J .... ,.\w II-r.-I'"" '~.'" t\.' ," '\ r·~ I \ ' 1 ·.I .. ,;\·{(t·.'t"·:~, !A:IV' i) Ur'!I(-IP, 

t 2 3 MAR ZO 11 

Despacho de contagem de manifestação em apoio L"~~,,~J 
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Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apr.esentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a I------!------
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal {CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
.,comunitárias apresentadas. 

Obs: São ·válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 

, junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

"' Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 

Quantidade declarada 

I-~--~~----------
com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado . 

.;. Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda' com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- () CEP é opcional. 
- '0 termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 

. indicação do registro junto a um Cartório, não· sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 •.... , .. _----
Obs: não foram validadas as manifestações às fls. _______ ~, considerando a falta de 

------------------~--_. 

Despacho de contag..em de manifestações em apoio 

rr-··-~~~~·-·=-,~"~<·=~,~·,,·~·-

SERViÇO Pl.J8UCO '-TDEf:r' 
. ~v'lini;~\ái'io das Comlilli('<:y': 

COi.!FERE ()),fi O Oí(!(W 

II I~ 

.0,. 

1-·· 

.~~~ 

, ' 

! 



4 - Mimifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
r---~~~~~~~--

comprovada por meio .de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a automação para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs:. São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preenchéram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

PONTUA.ÇÃO PO~A TOTAL: X2 

Quantidade declarada 

Quantidade validada 

Obs: não -foram ,. validadas as manifestações às fls _______ :, considerando a falta de 

------------------~--. 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades' Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS --
t; /.s08 - /- t; 13 --.,. 

11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 

X área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

:.; 

I~~} 
'J '~ .. :: 

r··,: 
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I· 
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Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
. definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação deci<Urá sobre o' encaminhamento de ofícios d~ 
tentativa aSsociativa, sobrestameri.to ou arquivamento, dependendo da caracterização das reqúerentes, 
frente à dOCumentação apresentada, especiahnente os atos constitutivos. 

Brasllia,et de ~t2-+I_ de 20rj /J 

e{JaVl~ 2t:d,aG'ues 
Analista Responsável / Siape: lo ççl- ç I;:p.. 

f 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

....... 

,;'; 
:. 

:::.; 
: " 

.... : 

L .. 

l~ 



( 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.012805/06 
LOCALIDADE: Turvol PR 
ENTIDADE: Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso 
de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de entidade 
selecionada porque apresentou o maior número de manifestações em apoio válidas. Diante da 
impossibilidade de concretização de acordo, considerartdo a negativa inicial da entidade selecionada, a 
outra requerente, por contar com menos manifestações em apoio válidas, terá seu processo sobrestado, 
até que Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo seja ou não selecionada de forma definitiva. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade: 

Relação de participantes 

Nome. Processo Pontuação Ponderada Tem interesse no 
das Manifestações acordo? 

válidas 
Associação Cultural Rádio 53000.012805/06 1.513 não 
Comunitária Turvo 

Associação Cultural Educativa 53000.029350109 103 sim 
Comunitária Araucária 

Brasília, 05 de j aneirode 2010. 

tp!.ll>1..' ..... :l; .. 'UtI'<.. ... ~,,· ... I"o·1-"':':"J_,~~:,c,o'""""""" 

i ;:,f.:FNI~~: P(lBL!CO ;tOEF: .. l 
n ;~:!ir;j.: {,::ij"jO t1i7JB (:íJ~{jfHt~(~~,,~ .:;.. , 
i ",,(,. Ii~ to.. : •• ;" ~. "/ • J l !.I,,/!v·"r: .... , " ,::"1<,1 r';::'1 ~ 

Eliane Maria Alves Rodrigues 1 Siape: 1551517 

I Z 3 MAR 2 O i1 I 
L-d;~.,. /J Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo n° 53000.012805106 - Local: Turvol PR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012805/06 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

( fI.1) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

~, ) 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Estatuto Social - (f1:8) 
Ata de Fundação - (fI.20) 
Ata de elei ão - fI.22 

5. 

6. 

7. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 0 da Lei na 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Re ública? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver":' 
circunscrita a um'clrculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicflio ou 

(fI.37 a 160) 

8. Declaração, assinada pelo'representante legal, constando, se 'for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

FM Turvo Ativo - (fI.34) 

) 9. 

(fI.34) 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assina.déjpelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de, _ 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

Associação 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

( fI.34) 

11. Nade Inscrição no CNPJ(CGC)? 

( fI.7) 

12. Eluadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome do Dirigente CPF 

Osni Lustosa de Souza 
575.634.549-34 

06/01/2()10 

Mandato: 3 anos 

Cargo 

Presidente 

Maioridade / 
Emanei a ão 

Sim 

Sim 

Validade: 16/06/2009 

Nacionalidade Deelaraeao 

Sim Sim 

Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOIVI 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012805/06 Localidade/UF: Turvo/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade 
EmanCipação 

Francisco Germano Lustosa 
390.917.409-49 

1° Tesoureiro Sim Sim 

13. J Conclusão da Análise 

A entidade está apta quanto a análise inicial realizada, devendo remeter os seguintes documentos para instrução do processo: 
- comprovação cartorária do registro do Estatuto Social e Ata de Fundação; 
- nova ata de eleição tendo em vista a extinção do mandato da diretoria anterior; 
) documentos e declarações dos diretores; 

A consideração superior. 

Declaracao 

Sim 

[ ea~(;}e 12:d7.t'6'1 j.RJ. • . 1 
(Analista) 

-------~--

\, •.. , . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
OSNI LUSTOSA DE SOUZA 
Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo 
Av. Nossa Senhora Aparecida, 567- Centro: 
85.150-000 Turvo-PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 06 dejaneiro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.012805/06 na localidade 
de Turvo-PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço ,de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a seleção dessa entidade para análise na localidade por 
apresentar o maior número de manifestação em apoio, solicitamos a V. sa que sejam enviados os 
seguintes documentos: 

1 - comprovação, por meio de Certidão Clólrtorária de que o Estatuto Social foi 
devidamente registrado no . Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004; 

obs. No Estatuto Social remetido consta, no carimbo cartorário, o registro no Livro 
"A" do Registro de Títulos e Documentos. 

2 - comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Fundação 
datada de 20/10/05, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas 
e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

3 - cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista que 
o mandato de 3 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 16/06/09, e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os "novos membros" encaminhem as declaraçõés e 
documentos referentes ao sub item 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 0112004; 

obs. A entidade deve atentar para o art. 12 do Estatuto Social que determina que a 
diretoria será formada por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de 
Operações, na ata de eleição realizada aos 16.06.06, foram eleitos Presidente, Vice-Presidente, 

emar - DOS/SSCE-MC NESTA DAr!'! ! 

L!...--· Cl_\~'~ -J 



~ ) 

t. 

10 Secretário. 20 Secretário elo Tesoureiro. Eleger os cargos de confOlmidade com o Estatuto () (<­
Social ou alterar o mt. 12. 

Obs. Os membros eleitos para diretoria não devem possukvínculos familiares. 
Na diretoria anterior o Presidente é filho do 10 Tesoureiro e a za secretária filha do Vice­
Presidente em desacordo com a Norma 0112004. 

4 - remeter declaração, assinada pelo representante legal, de que os membros que tO 4 
compõe a diretora não possuem vínculos familiares. 

5 -declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar O/c:::.. 
0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fOlmal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confomle determinação disposta no 
subitem 7.3 da Nomla Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar - Proc. W 53000.012805/06 - RADCOMlDOS/SSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AlC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

EiRA 8fLl.ú. • DF 

Assunto: Docume. n. taç. ã. o em re.sposta ao oficio n. o 54/201 O/RADCOM/Dcr-i1~P'l;éúi.:Õ7:EDf~:'1\ 
MC de 06 de janeiro de 2010. I i·.'in,,·\,;,rio d8!:· Corn\.H\II~~,)I,:: , l cün::r ;:!:" "·".i '-j 09:nn· 
Processo n o· J:.-::-~'·~-c':'2805l.,~Kl!> ~ .. i1.mODam. . ,~~p I Z 3 MAR ~01i 
frJII1l01RR l L 1, 

\ JÍ. I t " ...... _~,:~;;;;.: .. :::;::;;: ... ~J 
Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicaâõ"eiélatlvo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, comunico que estou encaminhando em anexo toda a 

documentação solicitada. 

Turvo/PR, 02 de fevereiro de201 O. 

OOCUMENTO ANEXADO 
NESTAOATA 

..!4t I. ~_-,.toIO. 

Diretor geral ~. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA ·DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012805/06 Localidade/UF: Turvo/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 25S0230 25S0234 
Distância A:B 0.9 

(IBGE) 
Longitude 51W3219 51W3147 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua José Antônio Moreira, nO 551 

2.1. Endereço do Studio 

Rua José Antônio Moreira, nO 551 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.029350/09 550,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

4 53740.000864/98 Turvo PR 370,00 

4 53740.000911/98 Turvo PR 370,00 

4 53740.000429/99 Turvo PR 3.160,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua José Antônio Moreira, nO 551 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

r"a'·'W'."~UI''''/k''''''l':''.....:; ... U:,: ...... I-''::':'o:>'n~':--''''t,.".,-..'l'''' .. ! 
I ,;,,;,-., "(·t·) til 1"'[ ,"r'r ~f:Di;";',' I 
j ~~~"\'I,~"'. I ... CJ .:l.A .... ' ~ •. ~ f....~\.' 1 

i j,'lin"õl"l'iO das ComUf1!\.:"ll( "'. J 
1I COhjFt:F~r.: (:Ci\·l n On!(~ILI t 

I' Z 3 MAR Z O 11 I 
l.;::::::::::,;~~::::;;:;-:::;-;;; ... ~j , 

Sim 

Status 

ARO 

ARO 

ARO 

ACO 

Não 

Não 

Sim 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012805/06 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

12. I Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
***TEM CONCORRENTE *** 

Tu rvo/P R 

Canal: 285 

[ 1Ub li} 
JORGE ~ÕRGENSTERN AIUB 

nalista) ~ ________________________________ ~ ______________________________________ -J 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art.l° - A Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo, dóravante denominada ACRCT, 
é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indetenninada, de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 
fins não econômicos, do Município de Turvo, Estado do Paraná, com sede, Rua José Antunes 
Moreira, 551 - Cep: 85,150-000. 

Parágrafo Único - A ACRCT, utilizará como denominação fantasia e reger-se-á pelas o" .. ".= 0- ":" .~.' .~-U~ :·.-o~::·~'"~·l I 

disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional, Fit':!.'II\C,:íJ PUI,;LíC() ';::.!.k~(' l 
! 'ri"': \ "/111 'i(':', Gi)rni)I"ll,~l, c ij 1\>,' ,'\.'" ..... .. 

Art.2°-AAssociação Cultural Rádio Comunitária Turvo, tem por objetivo EXECur~ C()I.jr:;-,;'I" ,':' n (\!l:(~P, "I, 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: ! l 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : I 2 3 MAR 2 O 11 i : 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultu~ tradições e hábitos sociais da I I : 
f:)~~~;%ecaruial°smos à fonnação e integração da' comunidade, estimulando o lazer, a Cul~.,",-:~~.:; .. :.,.:;: ... : .. 1 
e o conVIVIO soc ; ,,_,_,~=,"" 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fonna mais 
acessível possível. 

II - respeitar e atender aos segÜintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artlsticas, culturais e infonnativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades .artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da funúlia, fuvorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendidà; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 10 É vedado o proselitismo de qnalquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de fonna simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e infonnativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emisso~ bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fuzê-Io, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

( ( 
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Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 

, comprovada ~pa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas :finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de sens dirigentes pelo exercício de suas funções, bem comQ a distribuição de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seús associados ou 
dirigentes. ' 

11 - DOS ASSOCIADOS ' , '~'=~"=.'~_ 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e juridicas que tenham pr~~~~~í;F~~i;~L~"Ô n.:Dt.;~J . ,1 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Munidít6Pt<f/J,,',t7 d;,r: ('~""I "11';11':,"" " 

d d .. d' . - d Estatu f"f1"A"I!O I.f) ,,')!'I,lo! .' " es e que se comprometam a respeitar e cumpnr as iSpoSIÇQeS este to. .~ "-;:'r':' (~, .. f A () (,Dq: 
, Cuh\h,·.r!,l~ ,.',),;, -' ."",' \ 

Art. 6° - A ACRCT será composta pelas seguintes categorias de associados: i . 
, I 2 3 MAR 20' \ 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assiDaram a ata, de fundação. São eles: OSfi ' 
Lustosa de Sousa, Vilmar Ribeiro, Gílmar Moreira do AmaraJ., Ivonete Terezinha MOreir~ A _ , 
Ma:co~ Roberto C~, Josemar Chamorra G~çal~es, Eval~o Halma, Cl~ber Salomão 5..._ .. ~:,:;::;;;:::.;;::~:.~~"~J' 
Jocmel Andrade, FranCISCO Germano Lustosa SidneI de Almeida, Gerson Stlvestre, Alaor '_,~"" .. 'W_'"'' ,'.'" . 

Souza Penteado e Ezilda de Jesus Moreira. 

11 - Contribuintes ou Efetivos - O sócio contribuinte ou efetivo será proposto por dois outros, de 
qualquer categoria, preenchido o formulário próprio, dependente a sua aceitação da aprovação 
da diretoria, pela maioria de seus membros. 
III - Honorários -. Poderão ser sócios honorários vultos eminentes, nacionais ou estrangeiros, 
que se hajam distinguido por feitos notáveis ou contribuídos relevantemente para o progresso da 
ACRCT. 

Art. 7" -As coritríbuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 
que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. -, 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente ã procedência da solicitação, 
deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada especialmente para este .fim, para deliberação 
fundamentada. assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÁOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São orgãos da ACRCT,: 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACRCT, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 20 de outubro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos-e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 03 (três) ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §lo. 

( ( 
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§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria ,da diretoria, por um terço 
dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), paIa' discussão e decisão relativa a assuiltos de interesse geral. Quando a deliberação 
se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse :fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 
de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ACRCT, e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em prinieira convoçação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1 0. 

§4° - A AG convocada para :fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §lo. 

Art. 12 - A Diretoria da ACRCT, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia 
Geral para um mandato de 03 anos, permitida a reeleição. 

§ 1 ° -A Diretoria da A CRCT poderá ser substituída, para fina) ização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §lo. 

§ 2° - Apenas furão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de inandato eletivo 
que lhes assegure imunidade parlamentar ou funçãO da qual decorra foro especial. ":;':·I~~:;::';~l·~(':;·':~!~I··'f:"l·,~;;-':::~7-·;·:'"·':'1 

. ,,: .... r.\!~~ ... J 11 .•• J..!I, .. !... . .: ~,·t:t)C(~~~· s 

Art. 13 _ São atribuições: } .'.1;rll,-,t·"fiO da!}. Çornl.!ni(~;I, .. ' ,". I 
I t:tJhH:'r.:~t;-:' r' ."·'í\rt rj ("\l;~rll ! ( I) Da Diretoria: ! .. , " ., . '. )"'.' • 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. I 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; I 2 3 MAR Z 011 ,\ 
c) Representar a ACRCT, em atos públicos ou internos. !.' 

:tE:::::...:::ru"::~:"~Ié~~= !,\;'~pa1rimonW, o ~~g~§;;1~~"o.-j 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 

lI) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACRCT, passiva e ativa, judicial e extrajudiCialmente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; aSsinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da assOciação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 

( ( 
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todos os atos necessários à admini.stração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar C<?m o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da ACRCf, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter 
sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos 
a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e quaijtativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art, 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade, 

"",_",, __ .w=_' ",_.,.,,,,"=~-.,, .. -,.,",,':'1 
P~o único ~ O ,cons. elho <;::omunitário .deve,:á o~ganizar-se através. de seu re~iIn:ento interPi.· ÇEKViÇ:(! Pl}F;L.:CO i-EDE~.';':· l~' 
e cumprirá as atnbwções definidas pela Iegtslaçao VIgente sobre o SerVIÇO de radiodifusão ! ;~j!!1:~:t<ino da!',; f.,OiTillfil,_<J'{!', i 
comuni:táría, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grap~.:()iJ,;:n~F f:nM O o!,)!rw i i 
de programação, bem como sua avaliação, \ i 'I 

IV - DAS ELEIÇÔES , . l Z 3 MAR 2011 11 

Art. 15 ... As chapas para a diretoria estm:ão aptas, se entregues até três dias antes da Assemblé, ~ . 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão ele,itoral, acompanhada de nominata completa ~ , 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimt!:;::::;-::~.::;:.'::-""';::~'::::::;'::';':':;~.: .. I"j 
um décimo de associados aptos a votar. 

§ lO _ É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° _ A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem 
será decidida no início da AG. . 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16· A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epi4emías e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DÀ RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

( ( 
/ 
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Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto' 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absolum dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 19" - A disssolução daACRCT, ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÓES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21- Ficou eleita a seguinte diretoria: PRESIDENTE: Osni Lustosa de Sousa Rg: F~~'~;~;;:~~~~i~;l'i{~r;'~:í:;~~(.~':": .. 'jl 
4510920-8 PR-CPF' 575634549-34' VICE-PRESIDENTE: VilmarRibeíro' l° . d:: i'. I ",,) \" "'.,' .... ~""',' 
SECRETÁRIO: Gífutar Moreira do Ã.rnaraI; 2° SECRETÁRIO: Ivonete Te;ezinha Mor4~r.:i~:~~~~: ~.~~,;.i~o~t~:~~}:,~ 1 
1 ° TESOUREIRO: Marcos Roberto Calixto; 2° TESOUREIRO: Jose~ Chamorra I c..UI~' ,.:~o I •• ) ".0 c, i,. o '.' . .1 I, 
Gonçalves. . ! 

. .' . i 2 3 MAR 2 fi 11 . 
Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na Assel!lbléia Geral (AG) de 20 de outubro dJ I 
;:S ;g: =:ral~~~7 qu~~=;.no registro de pessoas jurídicas, averbandot_~_, ... -d .... _._.:. .. ":.: .. , ... '. 

• ~_ •• ~ ..... _O'O ..... '.· .".'"""., ....... "-.... • .. , 

( 

Turvo, 20 de outubro de 2005 

ai' tJ4~ Jz ç;. 
Osni Lustosa de Sousa 

PRESIDENTE 

~AmNW 
SECRETÁRIO 

( 
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vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e cinco nas ~ do salão 
:F.Ub:nm· fl1 da igreja matriz de turvo, mais exatamente às oíto horas e trinta minutos, 

. varias pessoas da comunidade, reaIizoU-se a reuniio de fundação e aprovação 
do estatuto da AssociaçIo Cultural Radio Comunitária Turvo. Tendo como objetivo o 
crescendo digo o crescimento social, cu1tund e educativo da comunidade: integrando 
barmoniosamente com as din:tensOes ecológicas, promovei" e incentivar socializações de 
coohecimentos e infunnações, bem como dos meios técnicos e recursos necessários para os 
prooessos de geraçIo e ttansmissilo desses estimular a utilizaçllo de recursos blUD8l1os, 
:financeiros atmvés de praticas de compartiIIuuile de bens individuais, promover eventos 
para coosolidar a comunidade como uma sociedade organi7llda. Estimular os trabalhos 
vohmtários das ~ para concessiIo. de Objetivos comuns de interesse da comunidade 
como forma de buscar ai ftatenridade, promover e incentivàr iniciativas que viabiIizem a 
oferta e democmtizaçIo do acesso às informações 80 J?6blico. Na seqOêDcia passou--se a 
coordenar trabaJhoS da reuniIo; e1eiçIo da diretoria· por meio ,de indicações assim 
constitufda; Presidente Osoi Lustosa de Souza RO 4.510.920-8 CPF 575.634.549-34 Vice­
presidente ViImar Ribeiro RO 8..241.407"'() CPF 034.623.889-47 I ~o GiImar Moreira 
do Amaral RO 7.660.842-3 CPF 029.881.729-27 'J! secretaria Ivoode Terezinha Moreira 
RO 7.224.036-7 CPF 029.556.689-23 l- Tesoureiro Marcos Roberto Calixto RG 
8.654374-5 CPF 040.097:.539-43 1!' Tesoureiro Josimar Chamoml Gonçalves RO 
7.746.0so.o CPF 530.259.65~T1. FicOu decidido que a ditetoria terá um mandato de tIês 
anos e deveriIo ~ o estatuto que aprovaremos logo a seguir. Decidiu-se que a 
associ.açIo Cu.Itmal. Rádio COflhlllitária TurVo usará. a sigla ACR..CT. Eleita a diretoria e 
aproVado os estatutos, conI leitora na integra e analise intetprdativa de seus artigos e 
parágrafus, que servirIo de base paia o andamento da ACRCf. N'ada mãis haveado a tratar 
deu-sc por encerrada a presente ~. cujo ata devidamente lavrada vai ser assinada pelos 
presentes na coodição de associados fundadores, e 1ranscri1a e assinada pelo secretário e pelo 
presidente. 

!L ~j;;, J, ~. 
Osni Lustosa de Sousa 

Presidente 10 Secretário 

( 
'- .. ( 
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GILMAR MOREIRA DO AMARAL 

IVONETE TEREZINHA MOREIRA 

MARCOS ROBERTO CALlXTO 

JOSIMAR CHAMORRA GONÇALVES 

RG CPF QUALIFICAÇÃO 
4.510.920-8 SSP-PR 575.634.549-34 COMERCIANTE, BRASILEIRO, SOLTEIRO 

END. AV. NOSSA SENHORA APARECIDA 561 CENTRO' 
CEP: 85150-000 TURVO - PR 

8.241.407-0 SSP-PR 034,623.889-47 COMERCIANTE, BRASILEIRO, SOLTEIRO 
END. AV MOACIR JULIO SILVESTRI, S/N JARDIM FILADELFIA 
CEP: 85150-000 TURVO-PR 

7.660.842-3 SSP-PR 029.881729-27 ESTUDANTE, BRASILEIRO, SOLTEIRO 
END. AV MOACiR JULIO SILVESTRI, SIN JARDIM FILADELFIA 

'CEP: 85150-000 TURVO-PR 

7.224.036-7 SSP-PR 029.556.689-23 SERVENTE PUBLICA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, 
END: AV MOACIR JULIO SILVESTRI, SIN, JARDIM VITORIA 
CEP: 85150-000 TURVO-PR 

8.654.374-5 SSP-PR 040.097.539-43 SERVENTE, BRASILEIRO, SOLTEIRO 
END: ESTRADA PRINCIPAL, SIN, FAXINAL DA BOA VISTA 
CEP: 85150-000 TURVO-PR 

7.746,050-0 SSP-PR 530.259.655-77 PINTOR, BRASILEIRO, SOLTERIO 
END: ESTRADA PRINCIPAL, S/N, ALTO DO TURVO 
CEP: 85150-000 TURVO-PR 

Turvo, 06 de Dezembro de 2005. 

/J~l g~4 .~~~ , 
OSNI LUSTOSA DE-SOUZA 
PRESIDENTE 

',. . -, .~ 

) 
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ATA DA ASSEMBLElA GERAL DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 
.CULTURAL RÁDIO COflliUNITÁRIA TURVO, REAUZADA EM 29 DE JANEIRO DE 2010. 
Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dez (29/01/2010), por volta das 
treze horas e trinta minutos (13h3Omin).31esta cidade de Turvo, Estado do Paraná, reuniram-
cse as seguintes pessoas: HENRIQUE ZAROWNY, Bmsiieiro, solteiro, contador residente e 
domIciliado à Rua Elias Rickli, 398,Gl;p ~$1.50-000 Município de Turvo, Estado do ~araná,.~="",,,",,~~,~,,,~ 
portador da' Cédula de lcrentidade RG n.~·1 ... 503.600 SSP/PR e do CPF n.242.791~3179EOO;PU8UC() ~tDEF"'l. 
GlbMAR MOREIRA DO AMARAt.:, ·brc:isl~ solteirO de maior agricultor. familiar réSjtlerrte,:I.~;:: Cllmuni,>ll/';' ; 
e domiciliado· à Rua Dos ExpediclooátiqsEsc. él Rua Tira~tes; 197,GéP"651sQ:ooo, '. n[1:()l!" 1 

Município de TUI1(O,Estado do Para~., ~drta~r da cédul~ ~e idenfj~det ~t?:~:1:660:~~-~ MAR 20 1 I 
e do CPF n.029o.881.729-27; e,VlLMAa!RlBEfRO. brasIlerro; soltelfO;runcromino pubJiéo'; 1 
residente e domiciliado à Rua Dos Expedicionários, s/n, GEP 85150-000, Municiplo de TUrv~, i 

Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.8.241A07-Oe ~o.CR '.. . . 
n.034.623.889-47;OSNI LUSTOSADESOUZA; braSileiro, solteiro, de maior; comê'i'ciãiítê; . '.-,:.:::;;;;c.~;;;;;~":J 
residente e domiciliado à Av. Nossa Senhora Aparecida, 561, Centro, Turvo, Paraná, t:.:::< 

portador da cédula de identidade, RG n.O.4.510~920-8 e do CPF n.o.575.634.549-34; StDlNEI ::r:; 
DE ALMEIDA, brasileira, solteira, de maior, comerciante, residente e dQmtciliada à Av. Nossa ~ 
Senhora' Aparecida, n.o.561, Centro, CEP 8515O-Q00, Turvo, Paranâ,.'portádora da cédula de ~ 
identidade, RG n.O.7.526.035-0 SSPIPR e do'CPF ri.o.028.566~159-02;SlBILA ZAROWNY, ;: 
brasileira, solteira, de maior, estudante, residente e domiciliada àRüà Elias Rickli, n.o.398, Is 

'", ) CEP 85150-000, Turvo, Paraná, portadora da <*IllJa de identidade, RG n.o.7.942.369-6 ~ 
SSP/PR e do CPF '0.°.010.021.609-95; FRANCISCO GERMANO LUSTOSA, brasileiro, ,1. r··) 
viúvo, comerciante, residente e domiciliado à Av. Nossa Senhora Aparecida, n.o.567, Centro, ~1 
CEP 85150-000, Turvo, Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.o.648.569.3 SSP/PR ~; 
e do CPF n.o.390.917.409-49; IVONETE TEREZlNHA MOREIRA, brasíleira, solteira, de ~~ 
maior, funcionária pública, residente e domiciliada à Av. Moacir Júlio Silvestri, sln, Jd. Vitória, .~~ 
Turvo, Paraná, portadora da cédula de identidade, RG n.o.7.224.036-7 e do CPF :j:: 
n.o.029.556.689-23, ,com a finalidade de eleger a diretoria da entidade. Assumiu a i2i 
presidência da Assembléia por aclamação de todos o Sr. OSNI LUSTOSA DE SOUZA, que ;~~ 

'f<". ;: .. convidou .. a mim,:tS!Il>INEli'DE ALMEIDA, para secretariá-lo, o que aceitei. Dando início aos ;:::; 
'." I. ",i frab'àlhôs;:Q'iSenllpr,bPt$siqiente colocou em votação a pauta da assembléia que após votada 
, '. "ê"'ilp~6váda ficou assirt). definida: a) Eleição da Diretoria; e, b) Palavra Livre. O Senhor 

Pr~~,~en~~~a!o~ sobre.jl:importância de estar elegendo um corpo diretivo para a~nti ade, 
,.osentl(). ~'. qú.e' a.' única. cr.ap.a inscrita foi eleita por u~ani idade, ficando o referid órgão 

. constituído . d s~uii1t~: maneira: Diretor Geral: HENRIQUE ZAROWNV., Diretor 
.... ' Ad" "hisua" o:i·'GIb.MÁR. MOREIRA DO AMARAL· e Diretor De Operações: VILMAR ._. ".' ·RI~~,~(j.::. I~O' !§~tl~qO:'!9;Senh.or Presidente franqueou ~ palavra a quem dela quisesse fazer L ), 'uso. Ninguem "Sé' mcinifestando, deu por encerrada esta assembléia. E para constar. Eu, 
"-~. SIDINEI DE ALMEIDA, secretário da ~bléia, lavrei esta ata, que após lida em voz alta 

irá assinada por mim e por todos os ~.. ,,' ,~. . , (] 
~'.:." .. '. '/" -::..\'I::\'i~, 

r.., ....... \'> .).~~~'<l .;: . .:-.:: ..• , .. i ~,. \ 

0~"'i) . o' '"irdd.·~.',~.:::-~:'" .~ , "'<1 \~. 'J --.. -:~_·~u: : i';": \:: ~J .l-
o'" í o Vi~. t· 

--=--U~~~~~~~~~?:l~'rI~n~() -- EIRÀOO AMA 
V'IiJl::lI:l 30 03H ! 
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/ 
~ I'::: • O ~ ir Sl i!/fJf),. DA ASSEMBLElA GERAL DE ALTERAÇÃO 00 ESTATUTO SOCIAL E 
"O -& !iil í~tERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDE DA ENTIDADE DA ASSOCIAÇÃo CULTURAL 

I
';g ,g CIJ -:,&,~ ~ ~DfO COMUNITÁRIA TURVO, REALIZADA EM .l9 DE JANEIRO DE 2010. Aos vinte e 
o '5,'[g g i ~ moye dias do mês de janeiro do ano de dois mil e ~ (2910112010), por volta das oito horas e 

{ ,~",: & ~ tt:.:J f? ~l.iJta minutos (8h3Omin), nesta cidade de Turvo, Estado do Paraná, reuniram-se as 
........ --._ .. __ .. orO (Je{gulntes pessoas: HENRIQUE ZAROWNY, B~sileiro, solteiro, contador residente e 

'~""--'(jómiciliado à Rua Elias Rickli, 398, CEP 85150-000 Municlpio de Turvo, Estado do Paraná, 
portador da Cédula de Identidade RG n.1.503.600 SSPIPR e do CPF n242.791.379-00; 
GILMAR MOREIRA DO AMARAL, brasileiro, solteiro, de maior, agricultor familiar, residente 
e domiciliado à Rua Dos Expedicionários Esc. Cf Rua TIf'ademes, 397, CEP 85150-000, 
Município de Turvo, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.7.660.842-3 
e do CPF n.029.881.729-27; e, VlLMAR RIBEIRO, brasileiro, solteiro, funcionário público, 
residente e domiciliado à RUa Dos Expedicioná.nos, sln, CEP 85150-000, Municipio de Turvo, 
Estado do Paraná, portador da cédula de 'identidade, RG n.8.241.407-O e do CPF 
n.034.623.889-47; OSNi LUSTOSA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, de maior, comerciante, 
residente e domiciliado 'à Av. NOssa senhora Apàrecidâ, 561, Centro, Turvo, Paraná, 

\. portador da cédula de identidade, RG n.°.4.510.920-8 e.do CPF n.o.575.634.549-34; SIDlNEI 
DE ALMEIDA,brasileira, solteira, de maior, comerciante, residente e domiciliada à Av. Nossa 
Senhora Aparecid~, n.o.561, Centro, CEP 85150-000, TufVQ, Paraná, portadora da cédula de 
identidade, RG n.o.7.526.035-0 SSPIPR e do CPF n.o.628.566.159-02; SIB1LA ZAROWNY, 
brasileira, solteira, de maior, estudante, residente e domiciliada à Rua .Elias Rickli, n.o.398, 
CEP 85150-000, TlJfVO, Paraná,' poftadora da cédula de identidade, RG n.o.7.942.369-6 
S$PIPR e do CPF n.o.010.021.609-95; FRANC(!?CO GERMANO LUSTOSA, brasileiro, 
viúVO, comerciante,resident(3 e domiciliado à Av. Nossa Senhora Aparecida, n.o.567, Centro,. 
CEP 85150-000, Turvo, Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.o.648.569.3 SSPIPR 
e do CPF n,o.390.917AOO-49; fVONETE TEREZJNHA MOREIRA, brasileira, solteira, de 
maior, funcionátia:pública, residente e domiciliada à Av.·Moacir Júlio Silvestri, sln, Jd. Vitória, 
Turvo, Paraná; portadora da cédula de identidade, RG n.o.7.224.036-7 e do CPF 
n.o.029.556.68s:.2á, com a finalidade de alterar o estatuto social. Assumiu a presidência da 
Assembléia por adamaçãode todos o Sr. OSNI LUSTOSA DE SOUZA, que convidou a mim,­
SIDINEJ DE ALMEIDA, para secretariá-Io, o que accitei.: Dando início aos trabalhos, o senhor 
Presidente colocou em votação a pauta da assembléia que após votada e aprovada ficou 
assim definida: a) Alteração do ~tatuto Social; b) Alteração do Endereço da Sede da 
Entidade; e, c) Palavra Livre. Após', o Sr. Presidente explicou que o motivo da alteração do 
EstaMo Social era cumprir exigências feitas a Associação; pelo Ministério das 
Comunicações. uma vez que a Entidade pleitêiéi'uiTIa concessão de Radio Comunitária para 

( ) o Município. Em seguida o Senhor Presidente distribuiu cópias do oficio 
" , ' 54/2010/RADCOMlDOS/SSCE-MC do Ministério das Comunicações, o qual exige algumas 

modificações no Estatuto Social. Após a explanação de todas as modificações solicitadas e 
aproveitando o ensejo, o Sr. Presidente co4ocou para apreciação algumas alterações no 
estatuto social que se fazem necessárias ao bom andamento dos trabalhos da entidade, 
inclusive a alteração do endereço da sede da entidade que passa a ser Avenida Nossa 
Seriihora Aparecida, n.567, CEP 85150-000, TUIVOIPR. Após vários debates.as a!teracões 
fo~m votadas e aprovadas.w unaDim~As alterações do estaMo social são: '"Arl. SO­
A EntJiJãiJã sêiã coiiJposta pelas seguintes categorias de associados: a) Fundadores, 
formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundaçiio. b} ContribuiI1tes ou ,,,,,~,",,,~,,~~,,,,,,~",.= •. ~ .. y.,~,,"=m; 
Efetivos, os que se inscreveram após o encetr.ff"net'1t do livro de fundação e·!'fi::n ;:U)[}:: 
mantenham suas contribuições e participações em dia; e,. c) Honorários. cidadãos que ·',,:i~.CI!,'i o·,':r. Coml1lii':-1\.'. 

~ .:!' ,. {J :)iW;I! 
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/ Q f:! ' -~ § ~;p~ ou ainda prestam relevantes senriços à associação ou à comunidade, ao 

! 
-& {5' _ - ;~jf ~rfiu~icípio e ao estado. n; "Art 6", §1° - O quadro de pessoal sem constituído de, ao 
lj .§ -&. fj~S!1 fMnos, dois terços de trabalhadores brasileiros. n; "Art 8" - São direitos dos 
(5 .~.~ ; e;;;:," lãsSociados: a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser .-atados para 

.::.: {~.~ :.P :t l;/rYos diretivos, desde que atendam ao disposto."9 §1r' do art 13; b) UbTrzar-se de 
.... _"._::~. ifÔ ànpdos os serviçcs da associação e participar dfi suas atividades e promoções; c) 

',. ·---<.'-.l?ropor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de prfYIIeIJto par.I a 

\ 

Associação; d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudidais aos seus 
direitos; e, e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe d;gSm respeito e 
solicitar esclarecimento sobre as ativiclifdés da Associação.II; "Arl. 9'1 - São devetes 
dos associados: a) Acatar·os atos da A~ Geral e da diretoria; b) Obedecer ao 
estatuto da entidade; c) Participar e ·'cô/iWorar nas Iniciativas da entidade; d) 
Desenvolver o espírito de coopéração e unidade no seio da Associação; e) 
Reembolsar a Associação dos. prei,uízos causados aos seus pertences patrimoniais; f) 
Comparecer em reuniões, quandocQnvidado pela diretoria e, Assembléias 
convocadas, acatando suas t::IetemHnaçóesr quando das mesmas forem aprovadas 
peI;f: maioria absoluta. doS associados presentes; g) lI!anfer sua contribuição em dia , 
corlforme estipulado pela Assem6lélaGe[al; h) DesenVolver qualquer tipo de trabalho 
cort,unítário, de formavoluntá,riB; é, i), Colaborar com fins de angariar fundos para a 
Associação.";).uArt 12", §fiO - As 'decisõeS da,ASSEMBLÉlA GERAL obrigam todos os bL---­
Associados, mesmo os discordantes ou'aüsent9S."'; ~Art 1:r, §,20 - A responsabilidade ~<::--­
e a oi1entação Int.eIecáIal e administrativa da entidade caberlio Sempre a brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, cujaS residências sejam situadas· na área da comunidade atendida e 
ainda, tais dirigenteS não poderão estar no exen::Jcio de mandato eletivo que lhes -1 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. n; u Art 14" t- / 

/I) De cada dirigente: a) Compete ao Diretor Gera{: Representar a Entidade, passiva e 
ativa, judicial e extrajudkialmetJte, coonIenar ~ Presidir as reuniões da diretx>ria; 
assinar contratos, ajustes ou conVênios de interessa da associação, movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com 'os demais·responsáveí:s;'votar e deter o voto de 
desempate rias deI/beraçõe5da· diretoria fi"; éin ~GêraJ; PratIcar todos os 
atos necessários à administração da· entidade; Organizar seus serviços e 
departamentos; Participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário. b) 
Compete ao Diretor AdministRtíVo: Gerir as atividades administrativas e f!nanceiras 
da entidade, dirigir e superv1sionar todos os S«VÍÇOS de escritório da associação; 
assinar conta· conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Diretor Geral 
tocJ(jJs os documentos concernentes a vida financeira da entidade; Secretariar as 
reuriiões da diretoria; lavrar atas; ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
ent/pade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria; dirigir e 
supervisionar os serviçcs da tesouraria e da secretaria; organizar e manter a 
escrituração do movimento económico financeiro da eatidade. c) Compele ao Diretor 
de Operações: Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos 

.. ·Iegals, técnicos e qualitativos; Gerir e captar os recursos advindos de patrocfnío sob 
fonna de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
património considerado no ãmbito das opernçÕes relativas ao S9f'VÍÇO de racIiocIifusão; CJ 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado. n; "Art 15", §Z' - O _ { 
Conselho Comunitário selá constitui do somente após a outorga dada pelo Ministério I 

. ='~(;:::':(;~?~!~i~.00~.F)~~~ I 
2/2. ~ .. ,1"::n",,~:IIU '.x':, \,amUlill,'I.',- ... j., 

f!!J 
.. ;, ': ,,' ~~ l (:,():,tt:n'i . . ;.,;1 i') op;t;I!·· I.' 

. . .~~í:·) C;'u:~~;;-. : 3 MAR 1011 r 
.~' . "~.'. .~' \ 
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LIVRO A-025 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL NQ 653-001 FOLHA 198 
I CERTIFICO e dou fé, a pedido de parte Interessada, que revendo os livros e demais papéis deste Ofício de Re-gisir~'d·a~-pe~~_;;a~ . 
t Jurídicas, neles encontrei, registrado sob n2 653-001, no livro A-025, as folhas 198/209, em data 18/0212010, um documento a seguir 
LI~~~s~o e~, ~:.': Inteiro teor a partir de .... _ , .... ,. 
" ....... _._--_._----_. 

';''';;;-''~~::'.:'''-'' , _____________ ._,_.~ _ ___'_'==_=.:...:c:::...::.:.:=__. _____ . _______ _ 

i rJ 11 ~ . ·-·--'f· .. ~ERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITOS:":~7;~"""',." 
!:§ ~ § o ~;j ;fjRVO CONFORME REGISTRO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE TITUL ~~,O, ""'.' (; f~"'<\'I. 
I j::: § r;; ~.::.: f ~ DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS /.....~ ~(~:ti.'i-~~", .v~~:>;~ 
! g '~ if~!õ § @ SOB N° 653 NO liVRO A-015 NA FOLHA 296 .~,~;i".·~'.;~ ~;\) '\ 
t' :-Q ~ 'I;( - LU ~ I ~~~Z:t;:~:': ':'.} .... ,;, ) 

'"ri. ô! s f ~ § f.': ,I ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURV _ JCjq'i:r;;::.~~> iít)Ô 
/j .. ~!:$,}~lif::J'';11 Av.N.S.Aparecida,567,Centro,.CEP85150-OO0 $~ Pfh.'ê}!(! __ '''':'-;(~f:i!h(J , 

1-& I - .) í4 i? fi ~ § /' TURVO - PR ~j "v. N. ':; '~~<';!};:"!rG ,'" iJ--, 
, . l'$j ~ II ~ .S:- '(."1 fuf1.,:;1;.J:?ru.;:;.:.~. ~.:.'~':i1 Q ... :r 

/

' ,12 .- ~ Q ~ • I ESTATUTO SOCIAL ""'/ " - . """,."~- ~,"'09 , 'I &' . !i: (5 si::s Q:' "\ (·é"', -"&, I,'V-t· 
0 "- ....j-...l 9: " ·~~;~·;~l;. ~ ..... t,\!)\. .... I • .Ç1 
'O:> & <t O ~ ., ..... : ... ; ;':"',>A\""v~'7 
:: & ~ ,p: '6 /!fI I - DA DENOMINAÇÃO. SEDE E FINS "'~.:.;,~~:, .... ", "'-"',-- -- '~à ~ 

-----.,.~, Art,1° - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO. doravante 
denominada ACRCT, é uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comuni~ária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos do Município de Turvo, 
Estado do Paraná, com sede à Av. Nossa Senhora Aparedda, 567, Centro, CEP 85150-000, 

~ .. :'):, .~r·'··I.~{ r' .. 

Parágrafo .Úiiico -:-A 'Êhiidade reger-se~á pélas di~posiÇÕ9s deste estatuto e pelas leis 
vigentes noferritório, naçipnál. 

Art. 2°.;, A. ACRC,T.. .. tem por objetivo' EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bi:m:i comô: 

. . " ~ 

I - beneficiar- a, comur)i~ade com vistas a;,' . ~ 
,a) Dar oportuniq~J:je fil' Ciifusão ·de ideia~, e.lementos de cultura, tradições e hábitos sociai@ 

da comunirlade'''' ,. ".", .. ",.... '".' :' . S:! 
. . y .•.. 1. ", t " r J ~ 

'b) oferecer mecanismos à, for,rnljlção' e<in~egração 'da comunidade, estimulando o lazer, €f 
cultura e o convívio social; . . , . ':;" 

c) prestar serv!9?s de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempr~ 
que necessano; f.:l 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissiçnal nas áreas de atuação dos jornalistas f 
radialistas, de conformidade com a legislaçã,o profissional vigente; [:5 

e) permitir a capacitação dos crdadãos no exe\ício do direito de expressão da forma ma~ 
acessível possível. . ,::. , , t 

.. 11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: i .. .. .. ~ 
a) preferência das finalidades educativas"artísti s~ culturais e informativas em benefício ® 

desenvolvimento geral da comunidade;' ~ 
b) promoção das atividades artís~icas,e jorJ")i')líst cas na comunidade e da integração dos 

.;.... ,. ,.' !./ .• ' 1· ...., 

membros da comunidade atendida; ; . 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pess a e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, referências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas rei ÇÕ9s comunitárias; 

§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natu za, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gê ro ou de qualquer natur~za na admissão 
,dos associados; 
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i Registro de Títulos e Documentos (il·U'M.I.Fló,l.n
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Il '!'--!~J15 __ _ G~ÃO REGIS,:!!?,,~~EGRAL NO 653-~~1 __ ~9LH1lt 1éY.: ",., 

I (J) r:.,:1"~ 0-<:(;; o f2 . 

i", ClJ5 ~~o_:::" 
'O o' ..... · <r. 2: ~. tÍ1 => fi 

I o Q.).~ -J W :st I- .>-

111,~~iiIUI 
,/.g " ~&~ s ~~ Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
Ô '- . €;t Cf ~ lêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes I Q ~ 1 ~ ti' ~ ~ ~n erpretações relativas aos fatos noticiados; 

-.:--.,~ -- a: O O I ' 
--'--§<30 Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir oplnIoes sobre 

( ) 
\.. 

quaisquer assuntos abordados na programaÇão da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-Io, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. • 

AN. 30 
- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de. suas fuQções. 

Art.4°- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a-remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dós seus a.ssoc,iadol5 ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as ~ssoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Asfsembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se . comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

, 
'. Art. 6° - A Entidade será composta pelas segu.intes categorias de associados: 

a) Fundadores, formada por tódos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, . . 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda 'prestam relevantes serviços à 

.~\ associação ou à comunidade, ao municípió e·ao estado. 

do - O quadro de pessoal ~er~ constitufdo de, ao menos, doi~ terços de trab~r6ª~o~;"i~i}~~~!(:o"'~[~:r;;:;1 
brasileiros. ~ ;"iini.:ú·io d4~g Corn:.lni~,l!/"." 1 

1 \"\·)I'.FF;:~·t·: i:ChA O Or:W0Il'" ~ ~ ,I !. , •. 1 . • l 

i .! 
. .. d . . i Z3MARZOll a 

Art. 8° - São direitos os associados: I 4 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos i:liretivos~ 1 
desde que atendam ao disposto no §2°do art. 13;. I. 

b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas ativi~ades;',;e-::;',-:;':,':;::;;::'~:;;:":~;:":) 

Art. 70 
.:. As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

AssociaÇão; . 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos .que lhe digam respeito e solicitar 

escla~ cimen:o ~obre as atividades da Associação. ~ 

'C ç~en\O 
\)ou\é. 

l-h-<rr«6!\Fn\a . 
... ---7~ ~ 
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!.8 (!JI''';;f ~CE5 ~.- i i~ 2 -~,;;~gg ~ ,[ 
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l
I~ t; :5~f~~ ~ I 
"0-0 ~<t~N'/ ,2 o !?i:;;'...;:5 Q: 
t.:> "- _C!) u. " 1;l: 

8 .~ ''11 g 1,~ WJt. 90 - São deveres dos associados: 
:: Cf ~ l.(. ~Il~j Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
...... ---__ ._~~ Obedecer ao estatuto da enti.dade; 

. c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 
f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas, 

acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria 
absoluta dos associados presentes; • 

g) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

.. \ 

Art, 100 
- São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 

havendo justa causa, os associados que infringirem éste estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento - dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-Ia. à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amltç:E.ó~~i1~~rL··~ll·:'0";::I.~.i.::;;;'.'·:'·"· 
d f d 

' d tã' ~ fi,\t'\r.:{JFIf",t; n.. ....~,Jt. .. , 
e esa o associa o em ques o. .. . ' ," d e '1' "',.' . Mlnl~laflO .. 85 .r(~1 ·.iÍtb" ":-" . 

111_ DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO COhlFHI,t: (;Ot·,i. Co 1)::';(';;' \ 

Art. ,~ 10 
- A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: i

l 
11 ;.'. 

' a) Assembléia Geral; 2 3 MAR Z O 'j 
b) Diretoria; e, I 

c) Conselho co~unitário, ,;;;;.::;:z..;:;;,:::;;-~;~:.:~::::;,:;: ... ::.,I 
Art, 12° - A ASSEMBLEIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Assoclaçao será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia vinte de 
outubro para aValiação e' prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente,. ocorrer a cada 3 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°, 

§ 10 
- A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 

diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, .um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), parç discus~o e decisão relativé;! a assL!ntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destitúição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em pfimeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes, 

§2° ~ A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades 
que icompõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reu!)ião, 
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~
' '-;; o:: ~ ~;;s s: i§3° - A ASSEMBLEIA GERAL deliberará em primeira convocação som' :&~metade 
~ ~ .g (!) ~ 5 ~ Im.ais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
~ -t5.<u <t C; ~ Iqualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do §1°. 
o 'ÕJ ~ ,f ~ '23 Cl 1 
~ & ~, fi O cr §4° - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins elej~orais, alienação de bens imóveis ou 
•• ---,.-.----- móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada Com trinta dias de antecedência e, 

deliberará conforme este estatuto, mediante voto.ci6s','associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, resp~itadas as disposições do §1°. 

§5° - As decisões da ASSEMBLÉIA 'GERALobrigamtoqos os Associados, mesmo os 
discordantes ou ausentes. .' 

.e.rt. 13° - A Diretoria da Associacão, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
,Diretor Geral, ! Im Dj[etor Administrativo é um Diretor de Operações, el~itos em Assembléia 
.Geral para um mandato de 3 anos, permitidáa reele,ição. ' , 

§1° - A Diretoria da Associação poderáse~ substituídã, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assem,bl$.l~Geral, respeitãdas as disposições do §1°, 

. ~ ~:.;' "' .. ." 

§2° - A responsabilidade e a orientação';lrit~leclu~i eadniinistratíva da entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados hei!! mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados~ cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, 
tais dirigentes não poderão estar no exercício' de mandato eletivo que-?},D;~~~::;§~~&W~q~~~;~[lÊi'i~~~"l 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. ~ i:,~irl;)i:fio da; ComuiIi':;:J:/' I 
A~. 140 _ São atribuições: ~ C:Oi'in:PC CCil\'1 O OHlq;.. .• I 
I ;) Da Diretoria: j" 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. , 2 .3 MAR Z O 11 :, 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; I, t1- j 

~~ ~:~ri~~~~;c;ro~ ::;~~i~~s:~o:t~~ ~~~~~~,~~~~~~!: Associação. L-~~;::~~;;~.~~7,;:~::~~7:~"~J 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; '; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e cons!ituir ônus sob~e be[1s móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; ..; 

11) De cada dirigente: 
a) Compete ao Diretor Geral: Representar a Entidade, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interessa da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis; votar e deter o voto de desempate 
nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade; Organizar seus serviços e departamentos; 
Participar e preSidir as reuniões do co~selho Comunitário. ~ 

.' T ~ 
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Compete ao Diretor Administrativo: Gerir as atividades .. administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionár todos os serviços de escritório da 
associação; assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 
Diretor Geral todos os documentos concernentes a vida financeira da entidade; 
Secretariar as reuniões da diretoria; lavrar atas; ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos-.relativos· a tesouraria e 
secretaria; dirigir e supervisionar os serviços da tesourària e da ,secretaria; organizar e 
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade. 

c) Compete ao Diretor de Operações: Implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do seiViço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos; Gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a'integração da comunidade COfl'l\O serviço.prestado, 

Art, 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 'representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, co~ o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. I 

II §1° - O Conselho Comunitário deverá organiZ!3r-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão I 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descri~~9."9i'L,~.~.,",,, __ .,,~.,,.,,,, .. ~ .• -~J 
grade de programação, bem como sua avaliação. '. . ~ ::;t:~{VIÇ;O P(!B~~CO ~,E:~)E~:.' I , I :':1:ni~,t";flO da& U)ffilJ(t!I,,;')'i' "., 

§2° - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Mi~i@tt~~iQm: C(liv\ O O\WW'! 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, li . I 

. IV _ DAS ELEiÇÕES ! 2 3 MAR 2011 I 
Art, 16° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias anles da ~ I 
Assembléia Geral de eleição) p.or requerimento a Comissão eleitoral, acompanha.Ga de 
nominata completa e pelo devido expresso consenür;nento de seus membros bem cob:l'o:.:-dl;)-:·;:~:~ "-:;::;::'.::,,7.~;~~;::~;;~;:' 

referendum de, no mínimo, um décimo de assocja~os aptos a votar. 

§ 1 ° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo-ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBLEIA GERAL 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art.. 17° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os pnnclplos e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

TA'BELIONATO ~~e 
DU ARTE origina 

uNO pP 
~ 
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• 'G: ~ ~~ ~ ~ ágrafo UnlCO - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 

~~,~ ~ ~ tuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
.2 2 ' ~~ §. ~ 'gatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será l:8 .~g , ~$: i" ada a ceSSa0 ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou 
"'. o:::~ ~ .ff!..§ ~ ~ ,horários de sua programação. ' ,- ''-:;: ar.1D! O ' , 

---,~,-_.J VI - DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO 
Art. 18° - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depOsitos bancários e aplicação financeira, -pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
adyindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
s06 forma de apoio cultural. 

pa~ágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19° - Este estatuto poderá ser reformado, .no todo .ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendO ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta d!Js associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

·11""·~.'."'·~II::: .. >,"", .. o:::v,,,n.r.· ............. -::· .. ~ ... ,~~--"'~ ... t~ ... ~.~ 

Art. 20° - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Gerâif,'é:;O:l P(!E;UCO :::t:'m;[,~;· 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins nãoeconôff.iib6~;0 (Jiif: Ci1rr,lJíli'YI'/ Cc 

congênere, definida na Assempléia, obedecendo à votação os mesmos q:ríl'é'fidif~ :::"I~ii O GHlnr',: 
estabelecidos no artigo anterior. [ 

~
J Z lMAR zon 

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS . 

Art, 21° - São membros fund;:ldQres da entidade: Osni Lustosa de Souza, Vilmar . .&.!?1r9.J.,~_ ..... " ....... _'_~.q, 
Gilmar Moreira do Amaral Ivonete Terezinha Moreira Marcos Roberto Cafixto J 'ê1'h'ãr'-~~"'Th'='" 

:.. 1 1 J 

Cnamorra Gonçalves, Evaldo Halma, Cleber Salomão Hack, Jocinei Andrade; ,. Francisco 
GEirmano Lustosa Sidnei de Almeida, Gerson Silvestre, A1aor de Souza Penteado e Ezilda 
de~Jesus Moreira, 

Art. 22° - A primeira diretoria atual da entidade é formada pelos seguintes membros: Diretor 
Geral: HENRIQUE ZAROWNY, Brasileiro, solteiro, contador residente e domiciliado à Rua 
Elias Rickli, 398, CEP 85150-000 Município de Turvo, Estado do Paraná, portador da Cédula 
de Identidade RG n.1.503.6oo SSP/PR e do CPF n.242.791.379-00; Diretor 
Administrativo: GILMAR MOREIRA DO AMARAL, brasileiro, solteiro, de maior, agricultor 
familiar, residente e domiciliado à Rua Dos Expedicionários Esc. Cf Rua Tiradentes, 397, 
CEP 85150-000, Município de Turvo, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, 
RG n.7.660.842-3 e do CPF n.029.881.729-27; e, Diretor De Operações: VILMAR 
RIBEIRO, brasileiro, solteiro, funcionário público, resiq~nt~ e domiciliado à Rua Dos 
Expedicionários, s/n, CEP 85150-000, Município de Turvo, Estado do Paraná, ortador da 
cédula de identidade, RG n.8.241.407-O e do CPF n.034.623.889-47. ... 

\C 
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- qs casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
:g .15 ~ ~~,~ § fSfEMBLEIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 
õ ,!i!l 'i;; g1 ,CO:.Q '<O ~ 

:: f ~ ri ~,'~ ~rf, 2,40 
- O presente estat~to f~i ~provado .na ASSEMBLÉIA .G~~ de 29/01/2010 e entra 

.... -.. ~ .. "" .. _~ .. _. a:D rnrp vigor na data de sua Inscnçao no registro de pessoas jundlcas, averbando-se a este 
--'-'-"'registro todas as alterações por que passar. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
ÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIARIAS E 

As DE TERCEIROS 

3462010-14024010 
. ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA.TURVO 
: 07.752.524/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, \ 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e-.as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), obejto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no a-rt. 47 da Lei nO 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóyeis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
sociedade empresária simples; . 
- baixa de firma individual ou de empr,?sárío, conforme definido. pelo art.931 
déj Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.retelta.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portar.ia Conjunta PGFN/RFB nO 01, de 20 de 
janeiro de 2010. - . 

Emitida em 11/02/2010. 
Válida até 10/08/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MATRIZ 

I TtrULO DO EST JBELECIt.e/TO (NQI.E DE FN<T ASI'I 
ARCT 

CÓDIGO E DESCRlÇlo DA Al1\1DADE ECONÓMCAPRINCIP .... 

94..30-8-00 • AIlvid<KIes de associações de defesa de direitos sqciais ' 
c 

'CÓDIGO E DESCRlÇlo DAS Al1\11DADES ECONÓldCAS SECUNOAAIAS 

94.93-8-00 - Ativid<ldes de organizações assoCiativas ligadas à cultunJ e à arte 
94.99.{j-OO - Atividades associativas nllo especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRlÇlo 0,0, NATUREZA .lJRIDICA 

399-8 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

~ADOURO R JOSE ANTUNES MOREIRA INÚ~O I 661 
Ic~O 

I CEP 

85.150..000 

I srru,lÇlo CADASTRIi. 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB rf 748, de 28 de jlllho de 2007. 
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DECLARACÃO 

A, ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita no 

CNPJ sob o n.o.07.752.52410001-88, com sede à Av. N. S. Aparecida, 567, 

Centro, CEP 85150-000, Município de Turvo, Estado do Paraná, através de seus 

abaixo assinados, declara para os devidos fins, que: COMPROMETE-SE AO FIEL 

CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LEIS ESTABELECIDAS PARA O 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

o ~'y c::/!!?Ji:,. 
...A, t"..;; , .• :.:0 

jb~ !~,~ ,/ \ ":\ .. \ ...... <Çl \. 
. ..",. ~ ~~'\" - _'",f.,," s:;: (3/ ~o ' -, ... .-,,, d
!1;;;1~!! Turvo/PR, 29 de fevereiro ~:(3~~0 

~~ '.1,,,:\0\\' 
o.,. 

~~/~./~~ ~E~ -( - ~'I"R MOREIRA DO AMARAL, ..____. 
CPF ~42.791.379-O0 'rl(\o_/,~ 

Diretor geral ~~.'Õ.~:.;\' ~)~ 
~ -),:~.",\. 

vir?! a· '~~~~ 
VILMAR RIBEIRO íI 

CPF 034.623.889-47 
Diretor de Operações 

'CPF 029.881.729-27 
Diretor Administrativo 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, HENRIQUE ZAROWNY, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, declaro para os devidos fins que: 

• todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser ~. 

atendida Pele' - o; ~ 

• a entidade ã~ é xecutante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, . cI . e comunitária, ou de qualquer serviço de d~ 
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidad~ 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar Dl /2004. , 

• a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou 
que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 
da lei 9612/98. 

• os membros da diretoria não possuem vínculos familiares. 

• o endereço da ~ da entidade é: Av. N. S. Aparecida, n.567, Centro, CEP / 
85150-000, Município de Turvo, Estado do Paraná. 

CPF 242.791.379-00 
Diretor geral 
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VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL ; • fí(, ,~':. ~\'í 

REGISTRO 7.660.842-3 DATA DE 15/10/2004 GERAL E7° NOME 'GILMAR MOREIRA DO AMARAL "",CIIv"1 

FILIAÇÃO ~ ELIZEO ROCHA DO AMARAL . BQASIL"' 
NILDA APARECIDA MOREIRA DO AMARAL LIVRE 

DAluatolA 

/ DATA DE NASCIMENTO 

30/05/1980 

Z 3 MAR 2011 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 55' /0 _IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

proê~sonoS3000. OI:28Q5/0G Localidade: -CURtlO. PR. " 

Entidade: f)ssOe/fJcN CU.érc.JR.Al 7t11thO COd1tJfVll.ATuéj·· TUfkt/O 
,/ 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

(~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) _ . 
(_). CJlmpridé;l.S p.arcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

'. • I 

(_., _) Cumpridas integralmente-Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADEHABll.,ITADA 

Observações: 

=---. 

Brasília, _2_.9_/_°_3_/_90_(_10_ Analista responsável:--bL'-<~ _________ ---'-_ 

SIAPE:----if..,..,,~;;Ê,..-·;:=·v7""',~:~..,.,..J·""~i:'m-;t~HT.it."-f"-,~"'-·:'M"~L.;t~i~7:1 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: I (~.~:)I~,;;i:~~~ ~~;~S~;~~;~:;;\j;\~" ' 
~) Cumpridas integralmente I 2 3 MAR Z O 11 . ~ 
L-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação:! .. ". __ ._ ... .d=-... ~ .. .,"._ 

- t:... __ ..., .... ~:.:::.~'i ..... '.-',,::_.~,,;· .~', .. ...,.,.~ .~.,~ •. " •• .,!'~~. ,.~, .. ,. 

Observações: 

~é?Ss.J Sugq:Df~:noe--n4ê: 'J<e;,vQ2f<. Q j2),&~lorO 

* CONTINUAÇÃO - VERSO :-+ 



DENOMlNAÇÃOFANTASIA:FLS. 34 ~ rfín TUfJL{/Q AT/t/Q 

DENOMINAÇÃO: 
I 

. MJ -FLS. .:J' 
ESTATUTOSOCIAL·-FLS. '8. nL....TeT2A:;;O pé..,. /86 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSrITUIçÃQ -.FLS • .2.0 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ.O,:PA DENOMINAÇÃO - FLS. 

• • • • • I 

.( ~ 
) , 

" ,/ 

" I)lRE~ORIA: VÁLIDA ATÉ: !2..010/ 'I 2t?!3 MANDATO:~ANOS -:- ART. ~ 
, MEMBROS FLS~ 

.~, \)2/flGTOl1..: '(;eML - Hf?(VRifl~e ZB<I2!8W,IlJ/V 

"\\ Y,.tihrOf1. élQNll~tv I SfTZATf tIO - G /i/vJfftL mQfU:-/rGA?Q ;4 NIA JZAC 

'. . r:J)/f\€;TO/l '!?t::: 0f7G:72-A'COG.::::>-' ". VíLMArL xi IQEj/LO. 
L 

----------------------~--~~~--------------------~.; 

Brasília, &6/f22fWI a' Analista responsável:, :&aoe --;;r:zcdt-UGVe $,.. 

SIAPE: A·5S/~iS I::r-

-01;;"-



(( 

>::>I"'C&9; 
()o Q q,' <?,.. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ti') li i 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ':; <" J ,_;~; 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS :!1'/ ô ~', ')'0 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ','R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF" - :;,: 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° / ~ 4 r; /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
HENRIQUE ZAROWNY 
Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo 
Avenida Nossa Senhora Aparecida, 567 - Centro 
CEP: 85.150-000 - TurvolPR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, ;!q de março de 2010. 

rooe U A,1E NTO:~~r'l E;;;:D7~)~~L __ 'l 
NESTA DATA i 

.2ol_Q~Jj_º_1 
~~ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53.000.012.805/06, na localidade 
de Tur:~ -:- PR, no .qual essa Entidade req,:er .~utorização para execução do se~~fS~~~~$Iffialij$ã~,~SEf~71 
C~mumtar:a e conslder~do a documentaçao Ja apresentada pela requerente, SOhCli~~~~~\f~~~~~~(~::~"c:: . 
sejam enVIados os segumtes documentos: I CUI~í'd<t:, ( .. UM (1/)":(','11" t 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: I Z 3 MAR 1011 \ 
'. ~ ~ \ 

" Toda documentação citada no sub item 12.1 e suas alíneas da No . a Compl~!ltélf_._._",_~ I 
0112004, aprovada p~}a Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, fo -~ãtf(fI5&::'T .. ,~", __ ~=,e=.~,-~1 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, confonne disposto no sub item 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, infonnar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Nonna 01/2004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE, infonnai o fabricante da antena, modelo, ganho, altura ,,/ 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração finnada pelo representante legal da entidade, confonne disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas ''b.l'' e "b.2" da Nonna Complementar 0112004, ou seja: 

b.l) Declaração finnada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

v 

b.2) Declaração finnada pelo representante legal da entidade indicando que na t/ 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 
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c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a ã1'ewtdlÍ'~,r{;" 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das mas, onde deverão ~stãr::~­
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GG°1v11v1'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que ../ 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJl. Na planta de arruamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas V 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, confornle disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da NOlma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do fonnulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, V 
confonne determina o item 18.2.7.1.1, confonne disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da V 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, confonne disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Nonna Complementar 
0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91 dB Jl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Nonna 
Complementar 01/2004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente· à instalação proposta, 
conforme disposto no sub item 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9° da Resolução 218173-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no bitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

wsl 

CARLOSALBERTOFRErnE SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AlC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n. o 

1445/2010/RADCOM/DOS/SSCElMC de 29/03/2010 

Processo n.o, 53000.012805/2006 
TURVO-PR 

SR.ü, sfLl.ú. • DF 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária; em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

documentação solicitada. 

• Projeto técnico. 

~rOANEXADO 

Diretor Geral 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOU L 

1· SERVIÇO 2· REGISTRO FISTEL 

[ Radiodifusão Comunitária - RadCom [ 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
,..... DENOMINAÇÃO SOCIAL _______________________________ -, 

[ÃSSOClAçÁO CULTURAL RAOIO COMUNITARIA TURVO I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC ______________ ., 

[ I [ 07.752.524/0001-88 I 
DENOMINAÇAo DE FANTASIA 

I 
4-ENDEREÇOPARACORRESPONDêNC~ _____________ ~ ___________________ ., 

r-; LOGRADOURO 

,[ RUA JOSE ANTUNES MOREIRA, 551 I 
/ LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO ________________ ---, 

r~~~--------------------~I~[ ________ ~CE~N~TR~O __ -------~1 
CIDADE UF 

r~~ ________ ~--~~~TU~~~o~~~=-____ --~~--~I[ ~ 
CEP DDD TELEFONE RAMAL FAX E-MAIL 

[ 85.150-000 I U ...... [ __ ~I [ ~ 1...-[ _-----'I [ ------.1 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRAD~NTE E ESTÚDIO 

r- LOGRADOURO . 

[ AV NOSSA SENHORA APARECIDA, 567 
'. BAIRRO CIDADE 

~[~~~~_C~E~NT~R_O _________ ~I[ TURVO 
CIDADE (CONTINUAÇAO) UF _-, COORDENADAS GEOGRAFICAS 

~[_. __________ ----11 [PR 1 [25 002 ' 30 li S I I 51 o 32 ' 19 li wl 
6 - TRANSMISSOR 

()r~BRICANTE -------------------------------------~I 

AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA - TELETRONIX 
MODELO POTENCIA SAlDA (PD CERTIFICAÇAO ___ -'--. 

[ SP - 5025 I [ 25 ]Watts [ 0680-03-0528 I 
7 - ANTENA I TORRE 

,..... FABRICANTEDAANTENA~---------------------------~M~OD~E~LO~-------, 

[ AUAO CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTOA - TELETRONIX I [ OPBLFM/87-108/0dB I 
GANHO máx (GD ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE 00 LOCAL 

[ 0,0 ]dB[ 30' ]<m) [ 30 ~(m) [ 1035 ~(m) 
8 - UNHA DE TRANSMISSÃO 

- FABRICANTE MODELO 

~MP - RFS ~RASIL I [ RGC-213 
&.......;:CO=M;:::;PR::;-;;,M;o;;ENT=O::-;(:;-:L)------A=-:;:TEN=U~AÇA=(O-;::E:7M "7.100;;;-m--;:"(A;-;'L)----------;P:;;:ER~D:::-::AS=NA~L~IN-;;-:HA;-:-:;::(P:-;'L)----' EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

[ 40 ] (m) [ 4,5 ~ d B [ 1,80 ] d B [ 0,66 

Perdas na linha (PL) = L • AL 
100 

-(PL) 

Eficiência da linha EF = 10 "1'0 

I 
~ 

DOULJRadCom 02 



_ 9 • POT~NCIA EFETNA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk) = 10 10g ( pt. Ght. Gvt. n) = 10 10g ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,66 ) = -17,825 d8k --- - ---
Pt --!> pOTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM IWV 

Ght --!> GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt - GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n - EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

OBS.: A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

r-10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E (dBp) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d --- DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERViÇO). 

E (dBp) = 107 + (-17,83) -20Iog(1) O = 89,18 ---
OBS. : O MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO SERÁ DE 91 dBp 

r-11 - OUTRAS INFORMAÇOES DE INTERESSE 

r-12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

r ISAAC ENCISO MENDOZA 
REG.CREA r ENDEREÇO r I .. 

18.998-D/PR RUA SÃO PAULO, 329 - APTO 83 

r 
ENDEREÇO~ONnNUAÇAO) 

I r BAIRRO 

CENTRO 
CIDADE rUF

-r CASCAVEL I PR 
CEP DDD TELEFONE DDD 

I r
FAX 

r 85.801-020 I[ 4511 9971-3232 Ir 
FE.MAIL 

....... LOCAL r DATA r CASCAVEL I 14/04/2010 
r-ASSINATURA 

J1~ 
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PERFIL AL TIMÉTRICO 

CLIENTE: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COMUNITARIA TURVO 

o 500 1000 1500 2000 2500 3000 3500 MÉDIA 
NORTE 

00 1035 1030 980 1050 1020 1020 1010 1060 1.025,6 

( r 
,:.' 45 0 1035 1040 970 970 990 1010 990 970 996,9 

90 o 1035 1050 1050 1025 995 1005 995 1010 1.020,6 

135 o 1035 1050 1080 1060 1060 1005 1020 1045 1.044,4 

180 o 1035 1025 1030 1050 1050 1080 1080 1090 1.055,0 

225 o 1035 1010 1025 1050 1035 1060 1060 1060 1.041,9 

270 o 1035 1010 1040 1040 1040 1080 1090 1090 1.053,1 
-

315 o 1035 1000 1030 1050 1090 1080 1060 1030 1.046,9 

MÉDIA TOTAL 1.035,55 
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QUADRO ESTATíSTICO 
Om2 RUA PARANÁ 3.068,85 m2 -

TAXA DE OCUPAÇÃO: O % AV. MARIA BETTEGA 1.011,56 m2 -
O % R EXPEDICIONÁRIOS 2.795,75 m2 -
1 TOTAL 6.876,16 m2 -

I SETOR: 

001 
I QUADRA: I LOTE: 

[ TURVO/PR] 

I 1/2500 I 

FINALIDADE E ENDEREÇO DA OBRA: 

Calçamento de Pedras Irregulares 
Rua Paraná, Avenida Maria Bettega 

Rua Paraná. Centro 
Cep 85.150-000 - Turvo/Pr 

_ m2 

_ m2 

_ m2 

_ m2 

-
I ZONEAMENTO: 

ZEIS 

FOLHA: 

ÚNICA 
~~~~~~~~~~ r 1 PROPRIETÁRIO: II ARQUIVO DIGITAL: 

l DEZEMBRO/2009 !l calçamento.sit 
.-

) 

l 1 
Prefeitura Municipal de Turvo ~ PR .. IloLTIMAATUALlZAÇAO: J 

. . Gestão 2009/2012 - CNPJ: 78.279.973/0001-07 il 15/12/2009 
~============~~============================~ 

[ 

Il 

ÁREA DE IRRADIAÇÃO DA EMISSORA DE RADCOM 

RESP. TÉCNICO PROJETOS: 

ltiberê Quintiliano Carvalho 
CREA PR - 13.573/0 

Engenheiro Civil 

RESP. TÉCNICO EXECUÇAO: 



Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO, inscrita 

no CNPJ sob o n.07.752.524/0001-88, com sede à Av. Nossa Senhora Aparecida, 

567, Centro, CEP 85150-000, Município de Turvo, Estado do Paraná, através de 

seu representante legal, declara para os devidos fins, que: 

• NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS CAUSADAS 

PELA ESTAÇÃO, INTERROMPERÁ IMEDIATAMENTE SUAS 

TRANSMISSÕES ATÉ QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS . 

.• NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS CAUSADAS 

PELA ESTAÇÃO, CASO ESTAS NÃO SEJAM SANADAS NO PRAZO 

ESTIPULADO 

TRANSMISSÕES. 

PELA ANATEL, INTERROMPERÁ SUAS 

Turvo/PR, 22 de abril de 2010. 

2 3 MAR 2011 

l'\'" ... " .. , .• ,'"" •. 'c .... "" •• ~..;;:;:,:;;~,:::: ••..•• " 
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ANTENA DIPOLO BANDA LARGA PARA FM 

87 a 108 MHZ 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pç. da Pirâmide 90 
Centro Empresarial 
Santa Rita do Sapucaí - MG 
Tel.: ( Ox(35) 3473·3700 
www.teletronix.com.br 
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./reletronix 
AUAD CORREA Equlp.Eletr. Ltda 
Pç.da PlrAmlda 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucal·MG-CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCN-rcH-\f!c;~ 
l." .".' ~.~ rr:".o 1 ~. I.! ~'!.~ .~.It;.<>, INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de Irradiação da antena Mod:DPBLFM/87·108/0dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

CARACTERISTICA$ TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
• Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
• Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
• Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >15 dB'S 
• Gan~b: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) 
• Ght:~O; a 45°,135°,225°,315° 
- Gvt: 1,0 a 45° do .plano 
• Diagrama de Irradiação: Onidirecional{hr,z} 

Resp;Téc: 08S: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de dl~metro. 

r.::1_~.~~ 900 

T~ 

Folha 2 de 06 



( 

( 
( 

Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equlp.E!Jetr. Ltda 
pç.da Pirtlmlde 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucllj.MG.cEP:37540-000 
FonelOxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO-
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de Irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

O' 
~1IHtH~#HHm!+IHH#mtH!AAlH+J.HmH+mmJ.HillWl-fIl.m_1 ,o 

360 

270' 
2 3 MAR Z O 11 

08S: o diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

Folha 03 de 06 
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AUAD CORREA Equlp.Eletr. Ltda 
pç.da Pirâmide 9O,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaf.MG-CEPl37S4Q.OOO 
Fone:Oxx (3S) 3473 3700 

LAUDO TÉCNlê·ó.ft_.--(~ 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Perda por Retorno Versus Frequência 

35 

30 

25 -tn 
âl 
"O 20 -o c 
li. 

15 

~ 
li. 10 o 
Q 

'" 'E 5 CJ) 
Q. 

O 

85 90 95 100 105 110 

Frequência em MHZ· 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFMJ87-108/0dB, 
- Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (Vi:RTICAL), 
- Faixa de operação: 87a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >15 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) 
- Ght: 1,0; a 45°,135°,225°~315° 
- Gvt: 1,0 a 45° do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: 08S: 
Eng:Rogerio Correa A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo Folha 4 de 06 

a 5,0 metros, montada em uma torre de O,5m de diâmetro. 
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Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equlp.Elotr. Ltda. 
Pç,da PlrAmlde 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita da SapuclIl·MG.cEP:37540-000 
FanelOxx (3S) 3473 3700 
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Õ ~ ... RT NUMSER 

6 ' 
16 "I 

-}--i 
coBmicros __ •• .(,. 

banco Bmicros 2 
:z.nco bronco 5micro'S " 

." .. 

. / 
./ 

! --_._- ! -..____ l 

----i 

,', 

," 

Eng:Rogerió Correa Vista explodida para montagem da antena Folha 5 de 06 
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Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da PirâmIde 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucal·MGoCEP:37S40-000 
Fone:OJIX (3S) 3473 3700 

oÇo 
.0(' r,,' 

<.?' tl\ ~/ -~\I 
,....----------~-----r-' (,o-

LAUDO TÉCNldQ,~1'~,~·~C~)' 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ'· . 

Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena Folha 6 de 06 



DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação 

transmissora da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RAOIO COMUNITARIA TURVO do 

serviço de Radcom , cuja instalação está proposta para a Av. Nossa Senhora 

Aparecida, 567, Bairro Centro, localidade de TURVO, Estado do PARANÁ, 

utilizando o/a canal/freqüência, 285 (104,9) Mhz, não submeterão a população da 

( referida localidade a radiações eletromagnéticas de radiofreqüência de valores 

superiores aos estabelecidos na publicação "GUIOELlNES FOR LlMITING TO 

TIME-VARYNG ELECTRIC, MAGNETIC, ANO ELETROMAGNETIC FIELDS (UP 

TO 300 Ghz )" da Comissão Internacional para Radiações Não Ionizantes -

ICNIRP. 

EngO Isaac EncisoMendoza 

CREA: 18.998-D/PR 

Cascavel 14 de Abril de 2010 
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MINIsrERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASIUNDF 

DeCLARAçÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329, Apto 83, bairro 
Centro, municipio de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. nO 1.311.702-0 
SSP/PR e CPF/MF nO 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno (solo) no local de 
instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de rádio comunitária da 
Associação Cultural Radio Comunitaria Turvo, sediado na Av. Nossa Senhora Aparecida, 
567, Central, localidade de Turvo, Estado do Paraná de coordenadas geográficas 25° 
02' 30" 5 de latidude 51° 32' 19" W de longitude, tem desnível maior do que 30 (trinta) 
metros em relação à cota de qualquer ponto do terreno, no raio de 1 (um) km em torno 
do local (torre) do sistema irradiante .. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 14de Abril.de 2010. 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18. 998-D/PR 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASIUA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329, Apto 83, 
bairro Centro, municipio de cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. nO 1.311.702-
O SSP/PR e CPF/MF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante na localidade de TURVO, Estado 
do PARANÁ, possibilita o atendimento do diSposto no item 18.2.7.1.1 da Norma nO 
001/2004 (Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 14 de Abril de 2010. 

EngO lsaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18. 998-D/PR 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASIUA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329, Apto 83, 
bairro Centro, municipio de cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. nO 1.311.702-
O SSP/PR e CPF/MF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexistência 
de aeródromo na localidade de TURVO, Estado do PARANÁ. 

cascavel, 14 de Abril de 2010 . 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 
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Cliente: Associação Cultural Radio Comunitaria Turvo 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu lsaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329, Apto 83 bairro Centro, municipio de 
Cascavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dblJ da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

cascavel, 14 de Abril de 2010 

EngO lsaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 
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ART Principal 

N° Carteira: PR-18998/D 
N° Visto Crea: -
N° Registro: 

CPF/CNPJ: 07.752.524/0001-88 

Quadra: Lote: 
CEP: 85150000 

Dimensão 25WATT 

DadosCompl. o 

Data Infcio 15/04/201 O 
Data Conclusão 

R$600,00 Vir Taxa R$ 31,50 Entidade de Classe 201 

ntratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituidas, contratantes, etc 
Insp.: 4310 

Assinatura do Profissional 

ação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 

LJltada através do site www.crea-pr.org.br 

H)01260410150 31,5 

15/04/2010 
CreaWeb 1.08 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012805/06 Localidade/UF: Turvo/PR 

Entid:Ede: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 25S0230 25S0234 
Distância A:B 0.9 

(IBGE) 
Longitude 51W3219 51W3147 

I 
Processo '\ , 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Avenida Nossa Senhora Aparecida, 567 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Avenida Nossa Senhora Aparecida, 567 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.029350109 550,00 SOB 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Municipio UF Distância 

) 4 53740.000864/98 Turvo PR 370,00. 

4 53740.000911/98 Turvo PR 370,00 

·1 
4 53740.000429/99 Turvo PR 3.160,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 krn? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Avenida Nossa Senhora Aparecida, 567 - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

26/07/2010 Página 
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Status 

ARQ 

ARQ 

ARQ 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO >:;"6~_>,"'. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO "'-. '''V-V''::. '} 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE.MP'.Ç,gJYJI~u .. ,~k,j 

\ ;;;:::l;í{i:~::i~(o F~~:::;~\t~;I~'.~~~~':· 
! COHFEHE COM O O!111~!\ . 

I 2 3 MM 10 li j' 

t85 ./\-
L.7.:::-:.::.:·:.:;:,~;:·:~::~~:"~:"', 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012805/06 Localidade/UF: Turvo/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO 

Aviso: Publicação: 12/05/2009 Canal: Prazo: 26/06/2009 30 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 
\ 07/08/98? 
! Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2,7.1 ou estado. especffico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

( ~O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: 0,0 I b, Fabricante: Auad Correa Equlp elet Lida c, Modelo: DPBLFMOdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sím 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equip elet Ltda I b. Modelo: SP-5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680-03-0528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Análise 2a fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alíneas, que trantam da 
apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 01/2004; 

/ 
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MINISTERlO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° J 4 q s: I' JOIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

ProcessonOS a 000. o 1'2. 8 or !Ob Loca1idade:_'_'~l_'v=-VL,---V:_O _______ _ 

Entidade: A s~, L.LtL(.J fl+1- (j2.A':õI:O eO{\Au p.J 1I ~ (L\Â 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . 

L20 Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
C-) Cjlmprid<;ls parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

• I I 

C-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABll..-ITADA 

Observações: 

cPo 

Brasília,c2.6J 01- / <]..o{/O AnalWta responsável: d~ 
SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(-.1) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -)-



SEDE:FIs._ ---,-________ ..:..-__ ~-~-----___ _ 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS •. __ :" _______________ _ 

DENOM1NACÃO: 
/ 

.. 
CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';ITfUIÇÃQ -.FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃQIDEFINIÇÃ.O.:PA DENOMINAÇÃO - ~LS. 
. '. . . 

.. . / f 
. ': , '" 

" DIRETORIA: VALIDA ATE:_' __ /.-:.. __ MANDATO: __ ANOS -:- ART. _ 

. MEMBROS FLS~ 

I"~ 

-~-------------~-~---------~--------~( ) 

Brasília. 2Ll7h 1A210 ~ Analista responsável: dr;.4/)& QqjYJ8fllb 
SIAPE: },Gst. 'G L:r-. '. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES' ,úd 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICÇlS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA/~ /'/' 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ! ! I l 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
RadiQdif.us~.Q çQfl1UJ1tt~riÇl, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidadfts educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos 'e sociais da pessoa e da famflia. I' 

CONSIDERANDO a Inegável presença do interesse pÚblico em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d§ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaIs disposições le§ais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO eis prindpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitl1 personae. ' 

CONSIDERANDO a necessIdade de verificação da IdoneIdade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

ç <;: c \ 

". ' 

1. " Utilizo-me do prese~te para soIlcitélr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneIdade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dIrigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo p lo qU~1 restitu 
execução do serviço de radiodif ão o unitári 
Assuntos jurfdlcos de Comunicaç, oEI tônica, 
prosseguimento ao feito após"a ad ção as medid 

I : .... 1 I 

os processos relativos à outon;]a para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

ras lia, 27 de setembro de 2010. 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo 
Localidade: TURVO/PR 

Processo: 53000.012805/06 

Em atendimento à Cota n° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada 
à folha 223 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social,nome fantasia, endereço, nome/CPF/RG dos 
dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR 
daANATEL. 

Brasília, 09 de novembro de 2010. 

Eliane Maria Alves Rodrignes/SIAPE: 1.551.517 
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MINISTÊruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° " 10 _IRADCOM/DOS/SSCE-MC de __ T---C ---
Processon° 6'3000. a/;J805/06 Localidade: '1/)&0 - efL 

A 
,- ..- , ... 

Entidade:SSO Cf A tA \) (A,lLTV nA t 1'2-c Q ro C.oM v IVI Trt 1\J A 
I 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (l a Fase) _ 

"'-VAVO _ 

(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ /--_ Analista responsável:. _____________ -'--_ 

. . ;; SA2UCtTAQO -CGIl;Ó ao€: s !J e- (fG-1 TOÇ C/fL!/VJ i ,AIA j $. 

* CONTINUAÇÃO- VERSO-+ 
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,)SEDE:FIs._,_-~ _______ ---: ___ ~ _________ _ 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ :- ______ ~-_---___ _ 

DENOl\1JNAÇÃ<;l: 
/ 

, , 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITUIÇÃQ - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ,o, DA DENOMINAÇÃO - FLS. . . . . , 

" ./ f 
. ~ 

',DIRETORIA: VÁLIDAATÉ:_/_'-,-: __ MANDATO:_ANOS -; ART._ 

. ]:V.1EE1VIBROS 1FLS~ 

"1' 
-~------'--___________ -':"'-______ ---'( 1 

Brasília, d1 / J-Lt-l'-J J __ Analista responsável: . ~c file. ~ o,i GJes 

SIAPE: J ~6S/"D.~ =t- . 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-9.00 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO '+ j j 8 /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
HENRIQUE ZAROWNY 
Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo 
Avenida Nossa Senhora Aparecida, 567 - Centro 
CEP: 85.150-000 - TurvolPR 

cr Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Brasília, .) b de j) de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.012805/06, na localidade 
de TurvolPR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a v. sa 
que sejam enviados os seguintes documentos: 

. 1 -Em atenção à COTA N° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de· AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doc. entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform' determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

emar - DOS/SSCE-MC 

SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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./ :: Portal da Justiça Federal da4a Região:: 

Certidão 

8, [imprimir) 

7f5b229751c4549bf245066c10de2e6b 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
VILMAR RIBEIRO 

CPF: 
034.623.899/47 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Página 1 de 1 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 25/11/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/11/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/11/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 30/11/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 29/11/2010 às 2~:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 29/11/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 30/Ú/2010 às 09:30 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 7f5b229751c4549bf245066c10de2e6b. 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc ~rocessa _ certi dao. php ?string_ cpf... 30/11/2010 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE GUARAPUAVA 

OFICIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL TITULAR 

RUA CAPITAO VIRMOND, 1913 - FORUM - CENTRO 

GUARAPUAVNPR - 85010120 
NERY REGIANI DE MACEDO 

JURAMENTADOS 

RAQUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZA 

ADLAVIR ROZETTI JUNIOR 

Certidão Negativa 

Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distr.ibuição CRIMINAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS­
TAR/enhum registro em andamento contra: 

VILMAR RIBEIRO 

CPF 034.623.899-47, RG 8.241.407-0/PR, Documento CRBio-66641/09-P, filho(a) 
de SEBASTIANA ROSA RIBEIRO e JOSE ELOI RIBEIRO, no período compreendido 
desde 16/04/1996, até a presente data. 

1111/11111111111111111111111111111111/111111111/1111/11111/111/1111/1111/111/111111/111111111/11 
GUARAPUAVAlPR, 29 de Novembro de 2010 

!i"' .... '.""1;r..",:r..::t'l ... M"= ..... ..",. .... '1_"t,. ..... J .• ":<.O: ... ..,...:'--_.,"; .. ''''''t~ . .., .... \ 

ij SEH\liÇO p(lfjUCO ;TDCii, ' i 
jl;iin~; ... I,;;fkj da!j G()'n(Jni,:r;\, .. ~· .;.~ 1 

COi,!Fi;:Rr: COM (1 Oi~inli,' l 
-'. I ~. ," -. '.' . J , 

i i 2 3 MAR Z O 11 I 
I~;j 
l..;;::~:;~":.~~:;;.-:::::',;';';;,::;~:::·;~,:;:·_~::J. 

Custas = R$ 16,28 

Qualquer rasura ou entrelinha, tornará nula esta certidão. 



I :: P<?,rtal da Justiça Federal da 4a Região:: 

Certidão 

ea 77e3eb498c93b12b5f16f7081eOdcf 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA fEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
GILMAR MOREIRA DO AMARAL 

CPF: 
029.881.129/21 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Página 1 de 1 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 25/11/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/11/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/11/2010 às 01:01 
•. Paraná (Processo Papel) até 30/11/2010 às 00:30 

.0 .Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 29/11/2010 às 23:10 
• santa Catarina (Processo Papel) até 29/11/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 30/11/2010 às 09:15 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 

(I . informando o Número de Controle ea11e3eb498c93b12b5f16f1081eOdcf. 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc-.processa_certidao.php?string_cpf... 30/11/2010 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE GUARAPUAVA 

OFICIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL 

RUA CAPITAO VIRMOND, 1913 - FORUM - CENTRO 

GUARAPUAVNPR - 85010120 

TITULAR 

NERY REGIANI DE MACEDO 

JURAMENTADOS 

RAQUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZA 

ADLAVIR ROZETTI JUNIOR 

Certidão Negativa 

Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CRIMINAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TARfienhum registro em andamento contra: / 

GILMAR MOREIRA DO AMARAL 

CPF 029.881.729-27, RG 7.660.842-3/PR, filho(a) de NILDA APARECIDA MOREIRA 
DO AMARAL e ELlZEO ROCHA DO AMARAL, no período compreendido desde 
16/04/1996, até a presente data. 

1111/11111111111 1IIIlIIIIIIIIIIIIII 1111111111111111111111111 111111111111111111111111111111111111 
GUARAPUAVAlPR, 29 de Novembro de 2010 

__ ~w-~VlR ROZETTI JUNIOR 
R JURAMENTADO 
'à'à4.:304 .469-77 

Custas = R$ 16,28 

Qualquer rasura ou entrelinha, tomará nula esta cerlidão. 



I :: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

õ [imprimir} 

d57b6163afd2aOa54db7850ba15d14fd 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

~ HENRIQUE ZAROWNY /' 

CPF: 
242.791.379/00 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Página 1 de 1 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 25/11/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/11/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/11/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 30/11/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 29/~1/2010 às 23:10 
• santa Catarina (Processo Papel) até 29/11/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 30/11/2010 às 09:15 (hora e aata de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle d57b6163afd2aOa54db7850ba15d14fd. 

http://www.ttf4.jus.br/ttf4/processos/certidao/procj>rocessa _ certidao. php?string_ cpf... 30/11/2010 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE GUARAPUAVA 
OFICIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL TITULAR 

RUA CAPITAO VIRMOND, 1913 - FORUM - CENTRO 

GUARAPUAVAlPR - 85010120 
NERY REGIANI DE MACEDO 

JURAMENTADOS 

RAQUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZA 

ADLAVIR ROZETTI JUNIOR 

Certidão Negativa 

Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CRIMINAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TARI'nenhum registro em andamento contra: . 

HENRIQUE ZAROWNY / 

CPF 242.791.379-00, RG 1.503.600/PR, filho(a) de EMILlA LANGNER ZAROWNY e 
TEODORO ZAROWNY, no período compreendido desde 16/04/1996, até a presente data. 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
GUARAPUAVAlPR, 29 de Novembro de 2010 

Custas = R$ 16,28 

Qualquer rasura ou entrelinha, tornará nula esta certidão. 



, 
( 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 

Para uso de Autoridade Judiciária ou Ministério Público e/ou 

11227 

Certidão sem Restrições nos termos do art. 425, da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da 
Justiça Federal da 4a Região 

AÇÕES E EXECUÇÕES CRIMINAIS E NÃO CRIMINAIS 
PESSOA FíSICA/JURíDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FíSICA: HENRIQUE ZAROWNY 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 242.791.379/00 
TIT. ELEIT.: 5191530604 ZONA: SEÇÃO: 
NASCIMENTO: 22/12/1956 
PAI: TEODORO ZAROWNY 
MÃE: EMILA LANGNER ZAROWNY 

...... 

NADA CONSTA 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel) até 29/11/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/11/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/11/2010 às 20:00 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 25/11/2010 às 01 :01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/11/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/11/2010 às 01:01 

Página 1 de 1 





MINlsrlruo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OmORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. , . . ~ A 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referent~ Ofício no_"1'-!/'-.!./ ...... <6'--_..-<IO _IRADCOMJDOSISSCE-MC de lG I j 1110 ---
Processon° 63000 .. OI Z 80~ (06 

. . 
Localidade: r u i'..vO - ~ R .. 

Entidade: t9s~tQcié'CAS CO,Lr\')AA I 'R( 0\'0 C-O,yU)N l-,Ârv"A ru auJO .. 
I 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

L-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(_)\C]l1nvridf1S p..arcialmente, restando a apr!3sentação dl). seguinte documentação abaixo descrita: 

. ~) Qumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
I 

Observações: 

Brasília, _3_01_, 2.._1_20 __ ' 0_ An~ista responsáveI:._-<--_-'-_~ ______ ~-

. .... 

~ UMlQet;s, !2 E P6: tro c~ " M i ·MA L -. (e{?s... z-tiJ éJ Z, 4) 

z 7 ~. . . :. . 'f.:. . . . . 

* CONTINUAÇÃO - VERSO :-+ 
." . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 03 /2011 RADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.012805/2006-66, protocolizado em 18 de 

agosto de 2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo, município 
'.r~,:':-:-'='"'''~'''''''='''\. .... ~" p~,., ..... ,.,- ~.·,~I.· '1'.,' ",. ,~·r:·'~"i 

. Str~,\itÇi) PUfH..lCO .. ~ 
~\:!ir,;,: \ s'fio .:im' Cornu!i:'.:';"" '. \ 
C()i'l~t:fir (:()iv1 O Of,:t;:; ! 

de Turvo, Estado do Paraná; 

, 

2 3 MAR 2011 ! I - INTRODUÇÃO 

" ~,\ 
1. A Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo, inscrita ~=-..ç...m~9b~;o •• :;númJro , 

07.752.524/0001-88, no Estado do Paraná, com sede Av. Nossa Senhora Aparecida, nO 567, 

Centro, no município de, Turvo, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 18 de janeiro de 2006, subscrito por representante legal, no 

qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 12.05.09, 

com prazo Ímal em 30.07.09 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação p 
Relatório Final - Processo n° 53000.012805/06 - Local: Turvo, UF: PR Página I de 7 
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para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquiva\1i) . .,J)s'<><t. 

motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando os respectivos nomes e 

processos, encontram-se abaixo explicitadas: 

a) Associação Cultural Educativa Comunitária Araucária - Processo nO 

53000.029350/09, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade apresentou menor 

número de manifestações de apoio que a entidade requerente que foi a vencedora do certame, 

conforme comunicado à entidade por meio do ofício D.o 3744, datado de 26.07.10, cuja cópia do 

oficio e respectivo AR Postal encontram-se anexos. Saliente-se qUf1·E~~~~f~(!t~·K;~~~~~~~ "10 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para recon~i~~r~p'ã .. 0;:~.' ~SfàJ.:~.~~~isã<b. ! (\JI'!'·i,;lf. 1 'I li'/! {, (, .. i" .,' j H' '.i •• "'" .0 •• ,0 .' j 

I Z 3 MAR 2011 I 
I ~. I fi-RELATÓRIO I 
1 ___ ,., __ ." __ ....... _ .. " ... "" ..... M ~ 
b;':;:""' ... ,:-... ,., ... ~ .. r .,-,,' "'-.'.;---.' ·'t';'· .ro' 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar·' toda a instrução do presente processo 

adminiStrativo, em eorlfol1IJ1Iidade' eom ai legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 lan, com centro localizado na Avenida 

Nossa Senhora Aparecida, 549 - Centro, no município de Turvo, Estado do Paraná, de 

coordenadas geográficas em 25°02'30"S de latitude e 51°32'19"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

foram aceitas, peio que se depreende da memória do documento de folhas 163, denominado de 

"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de .~ 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. r 
Relatório Final- Processo n° 53000.012805/06 "Local: Turvo, UF: PR Pãgina2 de 7 
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Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que roÍ=-~ s 

encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 

exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "b", "c", "g", da 

Norma Complementar n° 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, 

comprovação do registro da Ata de Fundação, nova ata de eleição, declaração do endereço da 

s~de. e declaração de .feitos crimin~s da diretoria, .tendo sido so~icitada a ~~~~~~~~~~9':.:e~,~j:yt9 
tecmco, em conforrnldade com o dISposto no subItem 12.1 e almeas da cIf~?')~;f:f~rm~(~f1g;~:;I,?2 ~ 

236). ~ i Z 3 MAR 2011 ! 
8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de In .rm~sd.1;~!"!.i.:"S"..J 

' __ 'W~.DI"."'I ~ I •. ·,: ..• -I,' t~ 

folha 204, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme se observa nas follias 

220 e 221. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 

endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação. da p0tê1llcia efeti:"v.a: iirnadiacla e memsidade cle' eam.po: 1110, limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação' do sistema ÍrJiadiante e caraG;terísticas e:Jetrieas. 

09. Por fim, a documentação erigida Jilel:a l:egijsliação, espeeifiea -e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 236, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

111 manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

111 declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, \ . ~ 

demonstrando a sua regularidade, confonne indicado nas alíneas "!:t", "i" e ')" da f. 

Relatório Final- Processo n° 53000.012805/06 - Local: Turvo, UF: PR Página 3 de 7 



Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais ( Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao 

disposto na COTA nO 261/201OIDPF/CGCE/CONJUR.-MC/AGU ... 

m - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
R~~1;U::V--~-;=·''''''-''''~·''''·.''·:'''''l"a.I,' ~ 

entidade: U ';iêP'J"'1) n(trL" ~~""'~""~" 

I 

' i\'U~;~,;~;'ii) l~h~/ (~;~;:i;" " , i 
• nome: Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo; ,GONF[JiC Córv: () '()!~;;';:\," j 

~ qp--~ L~!;.~,",.J 
NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Henrique' Zarowny Diretor Geral 

Gilmar Moreira do Amaral Diretor Administrativo 

Vilmar Ribeiro Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Avenida Nossa Senhora Aparecida, 567 - Centro, município de Turvo, Estado do 

Paraná; 

• coordenadas geográficas: 

25°02'30"S de latitude e 51 0 32'19"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 220 e 221, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - folha 204 e que se referem à localização 

da estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se 

~ Rubnca"o J ~ 
t,,) C,./"~ 

:5't.s. r:f4Q, 
devidamente"'~ 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

~ 
Brasília, ~ 3 de ..:s~~fL() de 2011. 

~ I;:; rJe-- da 
Mm!l\lstn!dCfa • Nat 1.551.517 / . /J K 
CQAAClSE~ ~ 

Relator da conclusão Jurídica ReI; ~~f.l~;~~~.a 

S~~:~:1011212 f 
De acordo. 

, Analista I Enge~helro J 
À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, ~6 de ZS~Clo de 2011. 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário. de SeJNiços de Co1l11:11IÍ:eaçªo Eletrômca. 

1.0 de~~G0 de2011. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 03/2011/RADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

sília,~ de ~~~de2011. 

GENI S DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretario de Se iços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE~TES PARA A E~CUÇÃO ~"" $'~~ I 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA , 

MUNICÍPIO: Turvo IUF: PR 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo 

N° DO PROCESSO: 53000.012805/2006-66 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Cultural Educativa Comunitária Araucária 
N° DO PROCESSO: 53000.029350/09 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

Responsável: 

Brasília, 03 de janeiro de 2011. 

~eVle. J\A~ê- &We.=:, :-Rod~64)L~ I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES :S~ "'~ 'f;~: ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO 3i-41 /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 
• I 

Brasília, 26 de julho de 2010. 

À Senhora 
SILVIA CRISTINA FELICZAKI CARNEIRO 
Associação Cultural Eçlucativa Comunitária Araucária 
Av. Maria Bettega- nO 200 AP.3 
82.150-000 Turvo-PR 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhora Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo n° 53000.029350/09, de interesse da 
Associação Cultural Educativa Comunitária Araucária que reguer autorização para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Turvo-PR. 

A entidade apresentou menor número de manifestações de apoio que a vencedora do certame, 
Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo, que não aceitou a proposta de acordo para que todas se' . 
associem,' objetivando a execução do serviço, muito embora sua associação tenha manifestado pela formulação 
do mencionado acordo. I 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

... 

Processo Nome Endéreço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

Associação Cultural Rádio' 53000.012805/06 Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.513 
Comunitária Turvo nO 567, Centro, Turvo-PR 

Associação Cultural Educativa 53000.029350/09 Av. Nossa Senhora Aparecida, nO 103 
Comunitária Araucária 230, Turvo-PR 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste ofício, para apresentar 
pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de reconsideração que 
apresente razões suficientes para rriodificar a decisão de indeferimento do processo. (Norma Complementar MC 
n° 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

Atenciosamente, 

emar- DOS/SSCE/MC 

/) 
JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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NOME:, ~\ZÃO SOCIAl. DO CJESTINATARIO 00 OBJETO I NOI.f OI.J RA/SON SOC/ALE 01,1 OESTINATA/RI= I Rs .. : ':! 

CEP I CODE POSTAL 

Or. 3744 /201O/IRADCOM/DOS/SSCE _ MC 
53000.029350/09 
SlL VIA CRISTINA FELICZAK1 CARNEIRO 
ASSOCIAçÃO CULTo EDUCATIVA COMUNITARIA ARA MuA 
AV.MARIA BETTEGA -N0200 AP 3 UC ' 
82150-000 TUR.VOIPR 

OECtARAQÁO DE cONTE( 

A$.,<:INATUM 00 REceeeooR' SIGNATUREi DU R~PTEUR QATADE-r''!GCEBIMerrrO 
DATe DE, I;JVRATlON 

--.1'-./ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUçAO NO VERS61 ADRESSE OI; RETOUR DANS Lê VER 
Ft::tl463/1$ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 092/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.012805/2006 
INTERESSADO: Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Turvo, no Estado do Paraná. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Turvo, no Estado do Paraná. O 
Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autónomos e entidades vinculadas,' 
///- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 

SERViÇO PÚBLICO FEDER",,~ 
Miníslério d.l~ Comunicaç:.:" 

legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

CONrHl~ COM O ORlf",:'\' 

1 Z ABR 2011 

.~~~~~ 
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 

ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou dec:. ia 

dispensa, de licitação". ---

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Continuação do PARECER Nº 092/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU M d .. . .:il{l 
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11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURIDICA ~.~ 

3 N ' .. t C It' J 'd' I' .. segó
':;" . ecessano consignar que es a onsu ona un Ica ao ana Isar os 

procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

l"'''"-''=--''.''='-~'-''~~''''"~. ·'·.·"'''···<.='~'\1 
, ':"';:,,;:.',,', Dl 1"1\ 11"" :.r:r .... ~~.' . i 

Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em quest9~r;:}f:i:)!d;~;'(~;;~'Jn;.:~:::;~~'! 
~ CChiF~~~:::C C()M O C(~!r:;p j 
\' l I Z 3 MAR Z O 11 ". j 

8 .. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

i ~ _ I 
9. A requerente manifestou interesse em executar o l.;gêTiJl<,i:CF·; e;:;;;;;;:·~~~7~.:--~J 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3' de junho de 1998, 
vejamos: 

'~rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de O de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.0 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 
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11. Além da requerente, também concorreu à prestação do serviço Jaa,:;::.:; i':: 
referida localidade a Associação Cultural Educativa Comunitária AraraucáriaO( ~ 
Processo nQ 53000.029350/2009, que teve seu processo arquivado, conforme 'ri ... seNJe 
exposto no item 3 alínea "a" constante do Relatório Final da Secretaria de Serviços Y." 

de Comunicação Eletrônica (fls. 238). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7Q da Lei nQ 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nQ 

03/2011/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls.237/241). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a -execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigente?..:.""º~~gJd~,fiifr~",.,,,", ...... ,.~~. 
com que a ~erificação. a.ce~t.a d~ ~ventual atividade clandestina, no~~lte,r.Q1lP;~(JBi!a;() ~TD~R;·l 
Recomendaçao do D .. Mlnlsteno PublIco Federal reste completa. ~ ;·.1in;,:·,i,íli) dd:, C,)F]·II.ii1I\:2~.''''' 1 

• ','. lI.:' .... ,.. .. .. '.1 " "'" '"I' ~ 1 l,lUI\j{ I:J:'t. CUhf! U Uh, .'.; ;,' ,; 
;1 ,} 
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17. Com base nas informações apresentadas pelo Depa~iiffiê~ié~:';::;::~:;:-:::-;:~'~'-:-:J 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais,' com fulcro no § 3Q do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de rviços 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 
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20. Este é o Parecer que passo a s 

De acordo. À Consideração do 

Em,ZS / O I /2011. 

Aprovo. Encaminhe-se à Secre aria 
providências cabíveis. 
Emc:U / 01 /2011 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - BrasOia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.qov.br 



/' 

PORT ARIfA N.2 72 IDE 22 IDE 

PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DE ~3 I 03 I I { 
Página: 96 Seção: I 
ANOTADO POR: ~ 

MARÇO IDE 2011. 

o MINISTRO IDE ESTADO IDAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.012805/2006, resolve: 

'h Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural Rádio Comunitária Turvo, com 
"~ede na Avenida Nossa Senhora Aparecida, n° 567, Centro, Município de Turvo, Estado do Paraná, para 

executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 25°02'30"S e longitude em 51 °32'19"W, utilizando a freqüência 
de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § J2 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter defInitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~k_ j ~ 
PAULO B~~;siL~ 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.012805/2006 
LOCALIDADE: TURVO /UF: PR 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA TURVO 

tDESPACHoI 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 72, de 22 de março de 
2011, no Diário Oficial da União de 23 de março de 2011, e consoante o disposto no § 3° do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do 
ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, 
para enviar à Presidência da República. 

Brasília, 1 9 de março de 2011. 

~ \~~~~ 
V AL~RREIRA MACHADO 

Siape 1321450 

De acordo com o Despacho, à consideração do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, &) de lY\CV\.úO , 

Coordenadora de Radiodifusão Comunitária 

de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

DERMEVAL DA r 
~ Serviço '. l_~,,,. 

Brasília, :3, de Yl'\.0v\ 1fO 
. ~{il\nOR 

~vdelrôni~ .-.---
DERMEV AL DA SIL Â JÚNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

de 2011. 



Aprovo. Encaminha-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações para as 
providências. 

Brasília, 3 \ de 
DERMEV AL DA SILVA .JÚNIOR 
Secretário de Serviços de C ic ~ão "iêlrõnica 

---- Substit ' 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

de 2011. 
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Oficio nº" O 3 

Ao Senhor 

MJNISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te1.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2'Oll1GM-MC 
Brasília, 2 O de abr i 1 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
7'015'0-9'0'0 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2'011. 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2'0'01, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

, MG'O'O'0712'011 
',,- - 5383'0.'0'0'0337/2'0'02 

MC 0'0'072 2'011 
- 5363'0.'0'0'0'048/2'0'02 

MC '0'0'073 2'0 II 
r-'- 5374'0.'0'0'0776/2'0'0'0 
\ 

MC '0'0'0742'011 
- 5379'0.'0'0'0327/2'0'0'0 

'~' 

MC,'O'O'0752'011 
- 5379'0.'0'0'0329/2'0'0'0 

MC '0'0'078 2'011 
-- 5371'0.'0'0'0473/1998 / 53'0'0'0.'011948/2'0'08 

MC '0'0'079 2'011 
- 53'0'0'0.'0128'05/2'0'06 

MC '0'0'08'0 2'011 
'(""- 53'O()'O.'O'O2192/2'O'O8 

SAG"APOfG' 
OígJtallrad~ 



MC 000812011 
- 53000.002187/2008 

MC 000822011 
- 53000.051481/2005 

MC 000832011 
- 53000,01860112003 

MC 00084 2011 
- 53000.065204/2006 

MC 00085 2011 
- 53000.00&987/2006 

MC 000862011 
í~ - 53000.002189/2008 

MC 000872011 
- 53000.020768/2004 

MC 00088 2011 
'" 53000.0374.01/2005 

MC 00089 2011 
'" 53000~064-59lJ2006 

. MC 00090 2011 
- 53000.02405112009 

MC 00094 2011 
- 53000.055207/2006 

MC 00095 2011 
Y;? Z - 53000.009238/2006 

Atenciosamente, 

P~ODEALCÂNTARAS 
Coordenador-Geral 
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